
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.139-A, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

Ofício nº 817/20 - SF 

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, que institui o Programa 
Nacional de Apoio a`s Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para destinar os recursos alocados pelo Tesouro Nacional a 
todos os programas emergenciais de cre´dito durante o período do estado 
de calamidade pública relacionado a` Covid-19, mas não utilizados até 31 
de dezembro de 2020, para garantir operações no âmbito do Pronampe, 
e da´ outras providências; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços,  pela 
aprovação do de nº 5575/20, apensado, com Substitutivo, e pela rejeição 
deste e dos de nºs 3984/20, 2921/20, 3048/20, 3230/20, 3352/20, 
3357/20, e 498/21, apensados. (relator: DEP. JOAQUIM PASSARINHO). 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2921/20, 3048/20, 3230/20, 3352/20, 3357/20, 5575/20, 
3984/20 e 498/21 
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para o desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 
as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 
10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 
23 de março de 1999. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

....................................................................................................................................................... 
Art. 3º As instituições financeiras participantes do Pronampe poderão formalizar 

operações de crédito no âmbito do Programa até 3 (três) meses após a entrada em vigor desta 
Lei, prorrogáveis a critério da Sepec por mais 3 (três) meses, observados os seguintes 
parâmetros: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020)  

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic), acrescida de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o 
valor concedido;  

II - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento; e  
III - (VETADO).  
Parágrafo único. Para efeito de controle dos limites a que se refere o § 1º do art. 2º 

desta Lei, o Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das pessoas inscritas no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) que se beneficiaram do Pronampe, com a discriminação 
dos montantes já contratados.  

CAPÍTULO II-A 
DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 
 
Art. 3º-A. Os profissionais liberais, assim entendidos, para fins desta Lei, as pessoas 

físicas que exercem, por conta própria, atividade econômica com fins lucrativos, tanto de nível 
técnico quanto de nível superior, poderão contratar operações de crédito garantidas pelo 
Pronampe nas seguintes condições: 

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic), acrescida de 5% (cinco por cento); 

II - prazo de até 36 (trinta e seis) meses para o pagamento, dos quais até 8 (oito) 
meses poderão ser de carência com capitalização de juros; e 

III - valor da operação limitado a 50% (cinquenta por cento) do total anual do 
rendimento do trabalho sem vínculo empregatício informado na Declaração de Ajuste Anual 
referente ao ano-calendário de 2019, no limite máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Parágrafo único. Ficam excluídos das operações de crédito garantidas pelo 
Pronampe os profissionais liberais que tenham participação societária em pessoa jurídica ou 
que possuam vínculo empregatício de qualquer natureza. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.045, 
de 20/8/2020) 

CAPÍTULO II-B 
DA DISPENSA DE CERTIDÕES E DA RECUPERAC–ÃO DE INADIMPLÊNCIA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
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Art. 4º Para fins de concessão de crédito no âmbito do Pronampe, as instituições 
financeiras participantes ficam dispensadas de observar as seguintes disposições:  

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  
III - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  
IV - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  
V - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  
VI - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  
VII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  
VIII - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  
§ 1º Aplica-se às instituições financeiras públicas federais a dispensa prevista no 

caput deste artigo, observado o disposto na Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019.  
§ 2º Na concessão de crédito ao amparo do Pronampe, somente poderá ser exigida 

a garantia pessoal do proponente em montante igual ao empréstimo contratado, acrescido dos 
encargos, salvo nos casos de empresas constituídas e em funcionamento há menos de 1 (um) 
ano, cuja garantia pessoal poderá alcançar até 150% (cento e cinquenta por cento) do valor 
contratado, mais acréscimos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

Art. 5º Na hipótese de inadimplemento do contratante, as instituições financeiras 
participantes do Pronampe farão a cobrança da dívida em nome próprio, em conformidade com 
as suas políticas de crédito, e recolherão os valores recuperados ao FGO, relativos a cada 
operação, na proporção do saldo devedor honrado pelo Fundo.  

§ 1º Na cobrança do crédito inadimplido garantido por recursos públicos, não se 
admitirá, por parte das instituições financeiras participantes do Pronampe, a adoção de 
procedimentos para recuperação de crédito menos rigorosos do que aqueles usualmente 
empregados em suas próprias operações de crédito.  

§ 2º As despesas necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos correrão 
por conta das instituições financeiras participantes do Pronampe.  

§ 3º As instituições financeiras participantes do Pronampe, em conformidade com 
as suas políticas de crédito, deverão empregar os melhores esforços e adotar os procedimentos 
necessários para a recuperação dos créditos no âmbito do Programa e não poderão interromper 
ou negligenciar o acompanhamento.  

§ 4º As instituições financeiras participantes do Pronampe serão responsáveis pela 
veracidade das informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem eventualmente 
reembolsados.  

§ 5º Os créditos honrados eventualmente não recuperados serão leiloados pelos 
agentes financeiros no prazo de 18 (dezoito) meses, contado da data da amortização da última 
parcela passível de vencimento, observadas as condições estabelecidas no estatuto do Fundo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 
14.042, de 19/8/2020) 

§ 6º Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente em leilão, no prazo 
estabelecido no § 5º deste artigo, e poderão ser alienados àquele que oferecer o maior lance, 
independentemente do valor de avaliação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

§ 7º Após o decurso do prazo previsto no § 5º deste artigo, o patrimônio segregado 
no Fundo para o Pronampe será liquidado no prazo de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

§ 8º Após a realização do último leilão de que trata o § 6º deste artigo pelos agentes 
financeiros, a parcela do crédito sub-rogada pelo FGO eventualmente não alienada será 
considerada extinta de pleno direito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

 
CAPÍTULO III 

DO MODELO FINANCEIRO-OPERACIONAL 
 
Art. 6º A União aumentará sua participação no FGO em R$ 15.900.000.000,00 

(quinze bilhões e novecentos milhões de reais), independentemente do limite estabelecido nos 
arts. 7º e 8º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, exclusivamente para cobertura das 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
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operações contratadas no âmbito do Pronampe.  
§ 1º A integralização adicional de cotas pela União de que trata este artigo será 

realizada por ato da Sepec do Ministério da Economia.  
§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas no prazo previsto 

no caput do art. 3º desta Lei, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de 
inadimplência, deverão ser devolvidos à União, nos termos em que dispuser a Sepec, e serão 
integralmente utilizados para pagamento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro 
Nacional.  

§ 3º O FGO responderá por suas obrigações com os bens e direitos alocados para a 
finalidade do Pronampe, e o cotista ou seus agentes públicos não responderão por qualquer 
obrigação ou eventual prejuízo do Fundo, salvo o cotista pela integralização das cotas que 
subscrever.  

§ 4º As instituições financeiras participantes do Pronampe operarão com recursos 
próprios e poderão contar com garantia a ser prestada pelo FGO de ateì 100% (cem por cento) 
do valor de cada operação garantida. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 
975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

§ 4º-A. A garantia de que trata o § 4º deste artigo será limitada a até 85% (oitenta e 
cinco por cento) da carteira de cada agente financeiro nos termos do estatuto do Fundo, 
permitido ao estatuto segregar os limites máximos de cobertura da inadimplência de acordo 
com as características das instituições financeiras e das carteiras, bem como por períodos, com 
as primeiras perdas da carteira de responsabilidade do FGO. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite global a ser ressarcido 
às instituições financeiras em razão da garantia prestada pelo FGO no âmbito do Pronampe fica 
limitado ao fixado no caput deste artigo.  

§ 6º Fica autorizada a utilização do Fundo de Aval às Micro e Pequenas Empresas 
(Fampe) do Sebrae como instrumento complementar ao FGO na estruturação das garantias 
relativas às operações no âmbito do Pronampe.  

§ 7º As instituições financeiras públicas federais deverão priorizar em suas políticas 
operacionais as contratações de empréstimo no âmbito do Pronampe, inclusive com a utilização, 
quando cabível, de recursos dos fundos constitucionais de financiamento.  

§ 8º O FGO não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte da União 
e responderá por suas obrigações contraídas no âmbito do Pronampe até o limite do valor dos 
bens e direitos integrantes do seu patrimônio alocados para o Programa. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

Art. 6º-A. Para as contratações realizadas no âmbito do Pronampe, não se aplica ao 
FGO o disposto nos §§ 3º e 6º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 
19/8/2020) 

CAPÍTULO IV 
(VETADO) 

 
CAPÍTULO V 

DA REGULAÇÃO E DA SUPERVISÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
REALIZADAS NO ÂMBITO DO PRONAMPE 

 
Art. 8º Compete ao Banco Central do Brasil fiscalizar o cumprimento, pelas 

instituições participantes do Pronampe, das condições estabelecidas para as operações de 
crédito realizadas no âmbito do Programa.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 13. Expirado o prazo para contratações previsto nesta Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a adotar o Pronampe como política oficial de crédito de caráter 
permanente com tratamento diferenciado e favorecido, nas mesmas condições estabelecidas 
nesta Lei, com o objetivo de consolidar os pequenos negócios como agentes de sustentação, 
transformação e desenvolvimento da economia nacional.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
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Art. 14. Revoga-se o § 4º do art. 1º da Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018.  
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 18 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes  
Roberto de Oliveira Campos Neto 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 
Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 
no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 
de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 
inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 
parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 
de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 
especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 
trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 
para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 
realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 
inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 
para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 
obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 
garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 
e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 
instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 
para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 
Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 
definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 
incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 
das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 
Municípios brasileiros.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.921, DE 2020 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, que instituiu o Pronampe 
para permitir que os Microempreendedores Individuais – MEIs, também 
possam acessar os recursos destinados ao fortalecimento dos pequenos 
negócios.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4139/2020.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º  A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar  com  as 

seguintes alterações: 

“Art. 2º  O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos 

I e II do caput do art. 3º e o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, considerada a receita bruta auferida no exercício de 2019. 

§ 1º  A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe 

corresponderá, no caso das microempresas e empresas de pequeno porte, a até 

30% (trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, 

salvo no caso das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, 

hipótese em que o limite do empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por 

cento) do seu capital social ou a até 30% (trinta por cento) da média de seu 

faturamento mensal apurado desde o início de suas atividades, o que for mais 

vantajoso. 

§ 1º-A  A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe ao 

Microempreendedor Individual - MEI corresponderá a até 30% (trinta por cento) 

da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso 

empresário que tenha iniciado as atividades no decorrer de 2019, hipótese em 

que o limite do empréstimo corresponderá a até 30% (trinta por cento) da média 

da sua receita bruta mensal apurada desde o início de suas atividades. 

... 

§ 10.  Os recursos recebidos nos termos do §1º servirão ao 

financiamento da atividade empresarial nas suas diversas dimensões e poderão ser 

utilizados para investimentos e para capital de giro isolado e associado, vedada a sua 

destinação para distribuição de lucros e dividendos entre os sócios.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  O Projeto de Lei que apresentamos tem o objetivo de incluir os 

Microempreendedores Individuais – MEI no Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empesas de Pequeno Porte (Pronampe). 

  O Pronampe que é um instrumento de defesa e proteção de micro e 

pequenos empresários, foi construído de forma muito propositiva dentro do 

Congresso Nacional, numa demonstração de que, quando há bom senso e boa 

vontade, todos podem ajudar a construir um Brasil melhor. 

  O Pronampe veio para auxiliar os milhões de micro e pequenos 

empresários que temos no país. Mas temos também um contingente de 10 milhões de 

MEIs que precisam de apoio e ajuda neste momento difícil que vivemos. 

  Segundo dados do Portal do Empreendedor, no dia 25 de abril de 2020 

o Brasil ultrapassou a marca de 10 milhões de MEIs (microempreendedores 
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individuais), com o registro de mais 586 mil novas adesões nos 4 primeiros meses de 

2020. Só em abril, foram 98.000 novos registros desta categoria de empreendedores.  

  Segundo dados do Sebrae, estima-se que cerca de três milhões e meio 

de MEIs vão se beneficiar do auxílio emergencial, ficando os demais, expostos a própria 

sorte. 

  Por conta desta situação que este projeto de lei ganha destaque e 

importância no atual momento de país, por se apresentar como uma alternativa para 

dar sustentabilidade aos negócios desenvolvidos por seis milhões e meio de 

microempreendedores individuais. 

  São mulheres e homens que dependem de seus pequenos negócios para 

se sustentar e as suas famílias, por isso sua inclusão no Pronampe será decisiva para a 

continuidade de suas atividades.  

  Por fim cabe destacar que esta proposição não apresenta impacto 

orçamentário financeiro, pois os recursos a serem acessados pelos 

microempreendedores individuais são os mesmos que se encontram previstos no art. 

6º da Lei nº 13,999, de 18 de maio de 20201, e que por sinal, no momento se encontram 

subutilizados.  

  Forte nestas razões, espero contar com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste projeto de lei tão importante para o fortalecimento dos negócios de 

nossos microempreendedores individuais. 

Sala da Sessões,       de maio de 2020. 

   

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

                                                      
1     Art. 6º A União aumentará sua participação no FGO em R$ 15.900.000.000,00 (quinze bilhões e 

novecentos milhões de reais), independentemente do limite estabelecido nos arts. 7º e 8º da Lei nº 

12.087, de 11 de novembro de 2009, exclusivamente para cobertura das operações contratadas no 

âmbito do Pronampe. 
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internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos 

de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020) 
VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
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a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 
4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 
b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) 
§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

927, de 22/3/2020) 
§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 
III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-veto-160784-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
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exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 
§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 

execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 

autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia 

com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 

no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 

necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços 

e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar 

de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, 

de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 

compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de 

que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 

utilizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 

aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 951, de 15/4/2020) 
§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data 

de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros 

órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos 

termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 

art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas 

plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 
Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 
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III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
 

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 

preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020) 
Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante 

a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 

referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 

refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações 

ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, 

a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 

de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 
Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 

cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela 

metade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 
§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
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§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 

preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, 

observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, 

de 15/4/2020) 
Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses 

e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 

cento do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 
Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  
 

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 

de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do 

art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 
Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de 

que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de que trata esta Lei. (Vide ADIs nºs 6.347, 6.351 e 6.353/2020, publicadas no 

DOU de 1º/6/2020) 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 

órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de 

quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no 

disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for 
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encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a 

pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de 

acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o 

sistema disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de 

acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 928, de 23/3/2020) 
Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes 

privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade 

de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 

1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020) 
Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 

sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 

15/4/2020) 
Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 
(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 
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para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 

definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 

e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 

demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 

demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 

lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e 

entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição 

para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 

trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 

artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
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sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  
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§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 

mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 
§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
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CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa 

de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão 

ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, 

observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 
§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como 

o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos 

à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 

feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 

efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 

aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas 

efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V 

desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o 

disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará a 

receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 1ºA. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12 x Aliq-PD, em que:  

                                                                          RBT12 

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de 

apuração; 

II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 

III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota 

efetiva, multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei 

Complementar, observando-se que: 

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), 

transferindo-se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa 

de receita bruta anual; 

II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota efetiva 

será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de receita 

bruta. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos 

referidos nos incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas nominais e efetivas previstas 

neste artigo e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a 

repartição dos valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos 

percentuais de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao 

ICMS e ao ISS. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número 

de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada 

na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4139-A/2020 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto 

no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo 

III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma 

única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 

21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo 

ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta 

Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  
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VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação 

de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 

preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III 

do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

XVIII - arquitetura e urbanismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XX - odontologia e prótese dentária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
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interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos 

e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive 

na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 
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com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 

I - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

II - medicina veterinária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

III - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 

suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014,  com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 

serviços de terceiros; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VIII - perícia, leilão e avaliação; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

X - jornalismo e publicidade; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 

de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 

desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 

sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão tributadas 

na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de salários e a receita 

bruta da pessoa jurídica seja igual ou superior a 28% (vinte e oito por cento). (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão 

considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao 

período de apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da microempresa 

ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cento), serão tributadas na 

forma do Anexo V desta Lei Complementar as atividades previstas:  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  

II - no § 5º-D deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 
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de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 

exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 

emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 

sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 

empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 

forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do 

§ 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 

do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão 

consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido 

tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de 

retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

corresponderá tão somente às alíquotas efetivas relativas à Cofins, à Contribuição para o 

PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei 

Complementar.  (“Caput’ do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
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8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 

competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente 

da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento 

do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, 

de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos 

Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, 

ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 

partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na 

forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinquenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento 

prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de 
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atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, 

ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, 

será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 

resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando 

a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS 

em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 

artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente 

ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, incluídos 

encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a título de 

remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente 

recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-

labore. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 
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de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento 

dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 

independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

- Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 

comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo 

Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 6.750,00 

(seis mil, setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre 

o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 

2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um 

mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal 

correspondente à soma das seguintes parcelas: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 

13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 

primeiro ano subsequente ao da publicação) 
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II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

V - constituído na forma de startup. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

167, de 24/4/2019) 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 

de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 

termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o 

caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário 

da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no 

§ 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente 

ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 

mês subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 

limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-167-24-abril-2019-788009-publicacaooriginal-157795-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-167-24-abril-2019-788009-publicacaooriginal-157795-pl.html


34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4139-A/2020 

Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no 

§ 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata 

a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de 

que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o 

§ 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 

da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência 

para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 

regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos 

da administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere 

o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI 

caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 
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as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19-A. O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de 

pessoa física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de 

empresário individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a 

exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação 

do MEI não exigir registro profissional da pessoa física. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos 

para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas 

pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando 

não for indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1º a 25 do art. 18-A desta Lei 

Complementar, poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor 

que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 

rural que possua um único empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso 

salarial da categoria profissional.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  
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III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida 

a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 

condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o 

prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 

que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 

deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo 

local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja 

residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade 

existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da 

contratação dos serviços previstos no § 1º do art. 18-B desta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 

e prestação de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não perderá a 
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condição de segurado especial da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º O disposto no § 5º e o licenciamento simplificado de atividades para o 

empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 

serviços no âmbito rural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

§ 7º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 

e prestação de serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à condição 

de produtor rural ou de agricultor familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no Produto 

Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite 

para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos territórios, 

para empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil 

reais). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista no caput produzirá efeitos somente para o ano-calendário 

subsequente, salvo deliberação do CGSN. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

§ 4º Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e para 

aqueles cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja superior a 1% (um por cento), 

para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS, observar-se-á obrigatoriamente o sublimite no 

valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.048, DE 2020 
(Do Sr. Arnaldo Jardim) 

 
Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020 que institui o Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para o desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos 
negócios; e altera as Leis nos 13.636, de 20 de março de 2018, 10.735, 
de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 23 de março de 1999. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4139/2020. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020 passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 2º....................................................... 

§ 1º  A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe 
corresponderá a até 30% (trinta por cento) da receita bruta anual calculada 
com base no exercício de 2019, salvo no caso das empresas que tenham 
menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do 
empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital 
social ou a até 30% (trinta por cento) da média de seu faturamento mensal 
apurado desde o início de suas atividades ou a até 100% (cem por cento) 
de seu faturamento no caso de micro e pequenas empresas, o que for mais 
vantajoso.  

...................................................................... 

§ 9º As instituições financeiras participantes do Pronampe não 
poderão utilizar como fundamento para a não realização da contratação da 
linha de crédito no âmbito do Programa a existência de anotações 
realizadas após 20 de março de 2020 em quaisquer bancos de dados, 
públicos ou privados, que impliquem restrição ao crédito por parte do 
proponente, inclusive protesto. 

“Art. 2–A As microempresas e empresas de pequeno porte optantes 
pelo Simples Nacional, tratadas na Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, poderão acessar a linha de crédito no âmbito do 
Pronampe, por instituições financeiras públicas federais, por meio de 
conta do tipo poupança social digital ou outra que seja regulada pelo 
Banco Central do Brasil, de abertura automática em nome dos 
beneficiários, a qual possuirá as seguintes características: 

I - dispensa da apresentação de documentos; 

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a 
regulamentação específica estabelecida pelo Conselho Monetário 
Nacional; 

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, 
sem custos, para conta bancária mantida em qualquer instituição 
financeira habilitada a operar pelo Banco Central do Brasil; 

IV - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de 
pagamento para sua movimentação. 
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§ 1º. A Secretaria da Receita Federal e o Comitê Gestor do Simples 
Nacional disponibilizarão as informações necessárias à verificação dos 
requisitos para concessão de linha de crédito concedida no âmbito do 
Pronampe, constantes das bases de dados de que sejam detentores. 

§ 2º Fica vedado às instituições financeiras, a que se refere o caput 
deste artigo, efetuar descontos ou compensações que impliquem a redução 
do valor da operação de crédito, a qualquer pretexto. 

§3º As linhas de crédito a que se refere esta Lei também poderão ser 
ofertadas e creditadas diretamente pelo Sistema de Pagamentos e 
Transferência de Valores Monetários por meio de Dispositivos Móveis 
(STDM), regulados pela Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013. 

§4º As operações de crédito realizadas com base neste artigo serão 
reguladas pelo Banco Central do Brasil. 

§5º As pessoas jurídicas optantes do Simples Nacional que 
fornecerem informações falsas no âmbito deste Programa serão excluídas 
deste regime tributário simplificado por cinco anos e não poderão aderir a 
programas de parcelamento de débitos por igual período. 

“Art.3º............................................................... 

........................................................................... 

III – carência de 6 (seis) meses, contados da formalização da 
operação de crédito, com remuneração de capital exclusivamente com 
base na taxa Selic vigente nesse período.  

“Art. 4º ................................................................ 

............................................................................. 

§3º Não serão exigidas garantias para as linhas de crédito destinadas 
às micro e pequenas empresas. 

§4º Fica proibida qualquer exigência adicional para a celebração de 
contratos para as linhas de crédito a que se refere esta Lei. 

§5º Qualquer infração ao parágrafo anterior será tratada na forma 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor).  

“Art. 6º ...................................................................... 

§8º Nas operações que evolvam micro e pequenas empresas as 
instituições financeiras participantes do Pronampe poderão contar com 
garantia do FGO de 100% (cem por cento) do valor de cada operação 
garantida. (NR) 

“Art. 9º........................................................................ 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil poderá adotar política 
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de incentivo às instituições financeiras que obtiverem melhor performance 
na concessão de crédito às micro e pequenas empresas. (NR) 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A crise relacionada à pandemia da Covid-19 está afetando a economia 

brasileira com intensidade brutal. Dados2 divulgados recentemente registram a 

queda de 1,5% do PIB no primeiro trimestre do ano. Espera-se que nos próximos 

meses a economia encolha até 10%. 

Infelizmente, a crise está afetando com mais intensidade os mais 

vulneráveis. No setor produtivo, os mais vulneráveis são os micro e pequenos 

empreendedores. Garantir que esse segmento tenha mais facilidade em obter 

crédito é fundamental para garantir a sobrevivência de milhões de negócios e 

empregos. 

No Brasil, o governo federal lançou alguns programas de oferta de linhas 

de crédito para que o setor produtivo tenha mínimas condições de atravessar o 

atual período de crise relacionada ao coronavírus (Covid-19). Tais iniciativas 

foram analisadas, aperfeiçoadas e aprovadas no Congresso Nacional. 

Infelizmente, elas não estão tendo o alcance desejado. Segundo relatos de diversos 

meios de comunicação e do próprio governo federal, os recursos não estão 

chegando àqueles que mais precisam: os micro e pequenos empreendedores.  

Segundo dados divulgados pela Federação Brasileira de Bancos 

(FEBRABAN)3 as grandes empresas têm sido as principais beneficiárias das 

linhas de crédito. Dos R$ 270 bilhões liberados até o momento, as grandes 

empresas receberam R$ 216 bilhões, as médias empresas R$ 43 bilhões e as micro 

e pequenas empresas R$ 31 bilhões. Ou seja, as micro e pequenas empresas, que 

respondem por cerca de 55% dos empregos de nossa economia, só conseguiram 

obter apenas 11,5% dos recursos disponíveis.  

O projeto de lei que ora apresentamos aponta para a solução de alguns 

desses problemas facilitando o acesso ao crédito, especialmente para este 

segmento produtivo das micro e pequenas empresas. Para tanto sugerimos 

algumas alterações na Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, que Institui o 

Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

                                                      
2 https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/05/29/pib-primeiro-trimestre-ibge.htm 
3 https://forbes.com.br/negocios/2020/05/febraban-bancos-liberam-r-4726-bilhoes-em-credito-novo-desde-o-
inicio-da-crise/ 

https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/05/29/pib-primeiro-trimestre-ibge.htm
https://forbes.com.br/negocios/2020/05/febraban-bancos-liberam-r-4726-bilhoes-em-credito-novo-desde-o-inicio-da-crise/
https://forbes.com.br/negocios/2020/05/febraban-bancos-liberam-r-4726-bilhoes-em-credito-novo-desde-o-inicio-da-crise/
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(Pronampe).  

As alterações vão em três direções.  

1) Diminuir as barreiras de acesso ao crédito.   

a) aumentar para 100% (cem por cento) de seu faturamento, no caso de 

micro e pequenas empresas, o montante de crédito a ser ofertado; 

b)  anotações realizadas após 20 de março de 2020 (data de entrada em 

vigor do estado de calamidade pública) em quaisquer bancos de 

dados, públicos ou privados, não implicarão restrição ao crédito; 

[ponto e vírgula] 

c) colocamos novamente um prazo de carência, um pouco menor, de 

seis meses;  

d) retiramos a exigência de garantias para as linhas de crédito 

destinadas às micro e pequenas empresas;  

e) proibimos qualquer exigência adicional para a celebração de 

contratos para as linhas de crédito a que se refere esta Lei;  

f) estipulamos que qualquer infração relativa a exigências adicionais 

estipuladas nesta Lei será tratada na forma da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

2) Agilizar a análise do processo 

Acreditamos que os optantes do Simples Nacional possam ter acesso às 

linhas de crédito quase que automaticamente por conta da criação de um 

sistema de dados integrado com as informações disponíveis na 

Secretaria da Receita Federal e no Comitê Gestor do Simples. As 

empresas não ficariam dependentes de análise de crédito das instituições 

financeiras.  

3) Incentivar a participação das instituições financeiras. 

a) autorizamos o Banco Central do Brasil a estabelecer política 

diferenciada de incentivo às instituições financeiras, como taxas 

diferenciadas para o compulsório ou redesconto. 

4) Possibilitar que o crédito seja ofertado fora das instituições 

financeiras. 
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Incluímos sugestão de ampliar a concessão de crédito por outros meios 

digitais que não as instituições financeiras. Tal iniciativa está sendo feita em 

diversos países4 e acreditamos que poderá ser utilizada com sucesso em nosso 

país. A Suíça é um ótimo exemplo de realização de ajuda financeira às pequenas 

empresas. Lá as empresas têm recebido os auxílios no mesmo dia em que fazem 

a solicitação. Acreditamos que podemos fazer algo parecido a partir da utilização 

da base de informações da Receita Federal do Brasil e do Simples Nacional. 

Precisamos auxiliar os milhões de micro e pequenos empreendedores 

brasileiros. São eles os principais responsáveis pela geração de riqueza e renda e 

pela criação e manutenção de milhões de postos de trabalho em nosso país. É com 

este objetivo que propomos a presente proposição. 

Sala das Sessões, em      de junho de 2020. 

 

Deputado ARNALDO JARDIM 

CIDADANIA/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios.  

 

CAPÍTULO II 

                                                      
4 https://www.ft.com/content/9ab135d3-f85e-4ca8-9bb4-0e487e134b10 

https://www.ft.com/content/9ab135d3-f85e-4ca8-9bb4-0e487e134b10
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DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 

bruta auferida no exercício de 2019.  

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 

(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso 

das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do 

empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 30% 

(trinta por cento) da média de seu faturamento mensal apurado desde o início de suas atividades, 

o que for mais vantajoso.  

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor 

de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do 

Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da 

Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de 

crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, 

as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade 

civil de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  

§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer informações 

verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou superior ao 

verificado na data da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data da contratação 

da linha de crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última parcela da linha de 

crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 

implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 

empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo 

ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a provisão 

de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. Os recursos recebidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento da 

atividade empresarial nas suas diversas dimensões e poderão ser utilizados para investimentos 

e para capital de giro isolado e associado, vedada a sua destinação para distribuição de lucros e 

dividendos entre os sócios.  

 

Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 

crédito no âmbito do Pronampe até 3 (três) meses após a entrada em vigor desta Lei, 

prorrogáveis por mais 3 (três) meses, observados o § 9º do art. 2º e os seguintes parâmetros:  

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic), acrescida de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o 

valor concedido;  
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II - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento; e  

III - (VETADO).  

Parágrafo único. Para efeito de controle dos limites a que se refere o § 1º do art. 2º 

desta Lei, o Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das pessoas inscritas no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) que se beneficiaram do Pronampe, com a discriminação 

dos montantes já contratados.  

Art. 4º Para fins de concessão de crédito no âmbito do Pronampe, as instituições 

financeiras participantes ficam dispensadas de observar as seguintes disposições:  

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  

 

III - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  

IV - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  

V - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  

VI - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  

VII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  

VIII - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

§ 1º Aplica-se às instituições financeiras públicas federais a dispensa prevista no 

caput deste artigo, observado o disposto na Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019.  

§ 2º Na concessão de crédito ao amparo do Pronampe deverá ser exigida apenas a 

garantia pessoal do proponente em montante igual ao empréstimo contratado, acrescido dos 

encargos, salvo nos casos de empresas constituídas e em funcionamento há menos de 1 (um) 

ano, cuja garantia pessoal poderá alcançar até 150% (cento e cinquenta por cento) do valor 

contratado, mais acréscimos.  

Art. 5º Na hipótese de inadimplemento do contratante, as instituições financeiras 

participantes do Pronampe farão a cobrança da dívida em nome próprio, em conformidade com 

as suas políticas de crédito, e recolherão os valores recuperados ao FGO, relativos a cada 

operação, na proporção do saldo devedor honrado pelo Fundo.  

§ 1º Na cobrança do crédito inadimplido garantido por recursos públicos, não se 

admitirá, por parte das instituições financeiras participantes do Pronampe, a adoção de 

procedimentos para recuperação de crédito menos rigorosos do que aqueles usualmente 

empregados em suas próprias operações de crédito.  

§ 2º As despesas necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos correrão 

por conta das instituições financeiras participantes do Pronampe.  

§ 3º As instituições financeiras participantes do Pronampe, em conformidade com 

as suas políticas de crédito, deverão empregar os melhores esforços e adotar os procedimentos 

necessários para a recuperação dos créditos no âmbito do Programa e não poderão interromper 

ou negligenciar o acompanhamento.  

§ 4º As instituições financeiras participantes do Pronampe serão responsáveis pela 

veracidade das informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem eventualmente 

reembolsados.  

§ 5º Os créditos honrados eventualmente ainda não recuperados serão leiloados 

pelos agentes financeiros, no prazo de dezoito meses, contado da data da amortização da última 

parcela passível de vencimento, observadas as condições estabelecidas no estatuto do Fundo 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

§ 6º Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente em leilão, no prazo 

estabelecido no § 5º, e poderão ser alienados àquele que oferecer o maior lance, 

independentemente do valor de avaliação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
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975, de 1º/6/2020) 

§ 7º Após o decurso do prazo previsto no § 5º, o patrimônio segregado no Fundo 

para o Pronampe será liquidado, no prazo de doze meses. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

 

CAPÍTULO III 

DO MODELO FINANCEIRO-OPERACIONAL 

 

Art. 6º A União aumentará sua participação no FGO em R$ 15.900.000.000,00 

(quinze bilhões e novecentos milhões de reais), independentemente do limite estabelecido nos 

arts. 7º e 8º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, exclusivamente para cobertura das 

operações contratadas no âmbito do Pronampe.  

§ 1º A integralização adicional de cotas pela União de que trata este artigo será 

realizada por ato da Sepec do Ministério da Economia.  

§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas no prazo previsto 

no caput do art. 3º desta Lei, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de 

inadimplência, deverão ser devolvidos à União, nos termos em que dispuser a Sepec, e serão 

integralmente utilizados para pagamento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro 

Nacional.  

§ 3º O FGO responderá por suas obrigações com os bens e direitos alocados para a 

finalidade do Pronampe, e o cotista ou seus agentes públicos não responderão por qualquer 

obrigação ou eventual prejuízo do Fundo, salvo o cotista pela integralização das cotas que 

subscrever.  

§ 4º As instituic–oÞes financeiras participantes do Pronampe operaraÞo com 

recursos proìprios e poderaÞo contar com garantia a ser prestada pelo FGO de ateì cem por 

cento do valor de cada operac–aÞo garantida. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

§ 4º-A A garantia de que trata o § 4º será limitada a até oitenta e cinco por cento da 

carteira de cada agente financeiro, nos termos do estatuto do fundo, permitido ao estatuto 

segregar os limites maìximos de cobertura da inadimplẽncia de acordo com as caracteriìsticas 

das instituic–oÞes financeiras, das carteiras e por periìodos, com as primeiras perdas da carteira 

de responsabilidade do FGO. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 

1º/6/2020) 

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite global a ser ressarcido 

às instituições financeiras em razão da garantia prestada pelo FGO no âmbito do Pronampe fica 

limitado ao fixado no caput deste artigo.  

§ 6º Fica autorizada a utilização do Fundo de Aval às Micro e Pequenas Empresas 

(Fampe) do Sebrae como instrumento complementar ao FGO na estruturação das garantias 

relativas às operações no âmbito do Pronampe.  

§ 7º As instituições financeiras públicas federais deverão priorizar em suas políticas 

operacionais as contratações de empréstimo no âmbito do Pronampe, inclusive com a utilização, 

quando cabível, de recursos dos fundos constitucionais de financiamento.  

Art. 6º-A Para as contratac–oÞes realizadas no ãmbito do Pronampe, naÞo se 

aplicam ao FGO o disposto nos § 3º e § 6º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 2009. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

 

CAPÍTULO IV 

(VETADO) 

 

CAPÍTULO V 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
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DA REGULAÇÃO E DA SUPERVISÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

REALIZADAS NO ÂMBITO DO PRONAMPE 

 

Art. 8º Compete ao Banco Central do Brasil fiscalizar o cumprimento, pelas 

instituições participantes do Pronampe, das condições estabelecidas para as operações de 

crédito realizadas no âmbito do Programa.  

Art. 9º O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, no âmbito de 

suas competências, poderão disciplinar os aspectos necessários para operacionalizar e fiscalizar 

as instituições participantes do Pronampe quanto ao disposto nesta Lei, observados os preceitos 

da Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017.  

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTÍMULO AO MICROCRÉDITO 

 

Art. 10. A Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Economia, o Programa 

Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), com objetivo de 

apoiar e financiar atividades produtivas de empreendedores, principalmente 

por meio da disponibilização de recursos para o microcrédito produtivo 

orientado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
Autoriza o pagamento de subvenção econômica 
aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-
açúcar e de etanol que especifica e o 
financiamento da renovação e implantação de 
canaviais com equalização da taxa de juros; 
dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 
instituições de pagamento integrantes do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 
autoriza a União a emitir, sob a forma de 
colocação direta, em favor da Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 
dívida pública mobiliária federal; estabelece 
novas condições para as operações de crédito 
rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 
do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 
Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 
12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 
União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 
suas subsidiárias para atuar na gestão de 
recursos, obras e serviços de engenharia 
relacionados ao desenvolvimento de projetos, 
modernização, ampliação, construção ou 
reforma da rede integrada e especializada para 
atendimento da mulher em situação de 
violência; disciplina o documento digital no 
Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 
transferência, no caso de falecimento, do direito 
de utilização privada de área pública por 
equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, 
feira e banca de venda de jornais e de revistas; 
altera a incidência da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e 
comercialização da soja e de seus subprodutos; 
altera as Leis nºs 12.666, de 14 de junho de 
2012, 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 
11.508, de 20 de julho de 2007, 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho de 
1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, 
de 3 de janeiro de 2012, 10.826, de 22 de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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dezembro de 2003, 10.925, de 23 de julho de 
2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 
4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 11.196, de 
21 de novembro de 2005, e o Decreto nº 70.235, 
de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das 
Leis nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 
de 23 de julho de 2004, 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, e 4.870, de 1º de dezembro 
de 1965; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção extraordinária aos produtores 

fornecedores independentes de cana-de-açúcar afetados por condições climáticas adversas 

referente à safra 2011/2012 na Região Nordeste.  

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para a 

implementação, a execução, o pagamento, o controle e a fiscalização da subvenção prevista no 

caput, observado o seguinte:  

I - a subvenção será concedida aos produtores fornecedores independentes 

diretamente ou por intermédio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-de-

açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e às destilarias da área referida no caput, 

excluindose a produção própria das unidades agroindustriais e a produção dos respectivos 

sócios e acionistas;  

II - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada de cana-de-açúcar e 

limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por produtor fornecedor independente em toda a safra 

2011/2012; e  

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2013 e 2014, referente à produção 

da safra 2011/2012 efetivamente entregue a partir de 1º de agosto de 2011, observados os 

limites estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo.  

Art. 2º É a União autorizada a conceder subvenção econômica às unidades 

industriais produtoras de etanol combustível que desenvolvam suas atividades na área referida 

no caput do art. 1º, referente à produção da safra 2011/2012.  

§ 1º A subvenção de que trata o caput deste artigo será concedida diretamente às 

unidades industriais, ou por intermédio de suas cooperativas ou do respectivo sindicato de 

produtores regularmente constituído, no valor de R$ 0,20 (vinte centavos de real) por litro de 

etanol efetivamente produzido e comercializado na safra 2011/ 2012.  

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para o pagamento, 

o controle e a fiscalização da concessão da equalização de que trata este artigo.  

§ 3º A aplicação irregular ou o desvio dos recursos provenientes de subvenção 

econômica de que tratam este artigo e o art. 1º sujeitarão o infrator à devolução, em dobro, do 

valor recebido, atualizado monetariamente, sem prejuízo das demais penalidades previstas em 

lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.230, DE 2020 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, que instituiu o Pronampe 
para criar linha crédito especial para atender as empresas de transportes 
e os transportadores autônomos de pessoas e bens, incluindo-se vans. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4139/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para acrescentar o art. 6º 

- B, com a seguinte redação: 

“Art. 6º - B Fica autorizada a liberação de linha crédito especial com 

recursos do Pronampe destinada a empresas de transportes e os transportadores 

autônomos de pessoas e bens, incluindo-se as realizadas por vans. 

§ 1º Essa linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe 

corresponderá a até 30% (trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base 
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no exercício de 2019, salvo no caso das empresas ou dos transportadores autônomos 

que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do 

empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a 

até 30% (trinta por cento) da média da sua receita bruta mensal apurada desde o início 

de suas atividades, o que for mais vantajoso. 

§ 2º Os recursos contratados nos termos do §1º terão carência de três 

meses, podendo este prazo ser prorrogado por igual período. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   O Projeto de Lei que apresentamos tem o objetivo de incluir uma 

linha de crédito específica para atender dentro do Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empesas de Pequeno Porte (Pronampe), a categoria das empresas 

de transportes e os transportadores autônomos de pessoas e bens, incluindo-se as 

realizadas por vans. 

  O Pronampe que é um instrumento de defesa e proteção de micro e 

pequenos empresários, foi construído de forma muito propositiva dentro do 

Congresso Nacional, numa demonstração de que, quando há bom senso e boa 

vontade, todos podem ajudar a construir um Brasil melhor. 

  Nesse contexto a categoria dos transportadores, com destaque especial 

para aqueles microempresários que trabalham com vans, tiveram sua atividade 

econômica paralisada frente a imposição de isolamento social. 

  O transporte de passageiros, especialmente o realizado por vans, é um 

serviço que emprega milhares de pessoas no país, e a retomada de suas atividades 

demorará para acontecer, mesmo com o fim do isolamento social. 

  Por isso se mostra oportuna a apresentação desta proposição que visa 

estabelecer uma linha de crédito especial para este setor, que trouxe como inovação 

legislativa, a previsão de um período de carência de pelo menos três meses. 

  Por fim cabe destacar que esta proposição não apresenta impacto 

orçamentário financeiro, pois os recursos a serem acessados pelos 

microempreendedores individuais são os mesmos que se encontram previstos no art. 

6º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 20205, e que por sinal, no momento se encontram 

subutilizados.  

  Forte nestas razões, espero contar com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste projeto de lei tão importante para socorrer principalmente os 

transportadores autônomos e que trabalham com vans, que precisam tanto de um 

                                                      
5     Art. 6º A União aumentará sua participação no FGO em R$ 15.900.000.000,00 (quinze bilhões e 

novecentos milhões de reais), independentemente do limite estabelecido nos arts. 7º e 8º da Lei nº 

12.087, de 11 de novembro de 2009, exclusivamente para cobertura das operações contratadas no 

âmbito do Pronampe. 
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socorro para continuar trabalhando e alimentando suas famílias. 

Sala da Sessões, 10 de junho de 2020. 

   

   

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
(Vide Medida Provisória 975, de 1º de junho de 2020) 

Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO MODELO FINANCEIRO-OPERACIONAL 

 

Art. 6º A União aumentará sua participação no FGO em R$ 15.900.000.000,00 

(quinze bilhões e novecentos milhões de reais), independentemente do limite estabelecido nos 

arts. 7º e 8º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, exclusivamente para cobertura das 

operações contratadas no âmbito do Pronampe.  

§ 1º A integralização adicional de cotas pela União de que trata este artigo será 

realizada por ato da Sepec do Ministério da Economia.  

§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas no prazo previsto 

no caput do art. 3º desta Lei, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de 

inadimplência, deverão ser devolvidos à União, nos termos em que dispuser a Sepec, e serão 

integralmente utilizados para pagamento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro 

Nacional.  

§ 3º O FGO responderá por suas obrigações com os bens e direitos alocados para a 

finalidade do Pronampe, e o cotista ou seus agentes públicos não responderão por qualquer 

obrigação ou eventual prejuízo do Fundo, salvo o cotista pela integralização das cotas que 
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subscrever.  

§ 4º As instituições financeiras participantes do Pronampe operarão com recursos 

próprios e poderão contar com garantia a ser prestada pelo FGO, limitada a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor de cada operação garantida, com as primeiras perdas da carteira de 

responsabilidade do FGO.  

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite global a ser ressarcido 

às instituições financeiras em razão da garantia prestada pelo FGO no âmbito do Pronampe fica 

limitado ao fixado no caput deste artigo.  

§ 6º Fica autorizada a utilização do Fundo de Aval às Micro e Pequenas Empresas 

(Fampe) do Sebrae como instrumento complementar ao FGO na estruturação das garantias 

relativas às operações no âmbito do Pronampe.  

§ 7º As instituições financeiras públicas federais deverão priorizar em suas políticas 

operacionais as contratações de empréstimo no âmbito do Pronampe, inclusive com a utilização, 

quando cabível, de recursos dos fundos constitucionais de financiamento.  

 

CAPÍTULO IV 

(VETADO) 

 

CAPÍTULO V 

DA REGULAÇÃO E DA SUPERVISÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

REALIZADAS NO ÂMBITO DO PRONAMPE 

 

Art. 8º Compete ao Banco Central do Brasil fiscalizar o cumprimento, pelas 

instituições participantes do Pronampe, das condições estabelecidas para as operações de 

crédito realizadas no âmbito do Programa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 975, DE 1º DE JUNHO DE 2020 
Institui o Programa Emergencial de Acesso a 

Crédito e altera a Lei nº 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, e a Lei nº 13.999, de 18 de 

maio de 2020.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.5º ..............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 5º Os créditos honrados eventualmente ainda não recuperados serão 

leiloados pelos agentes financeiros, no prazo de dezoito meses, contado da 

data da amortização da última parcela passível de vencimento, observadas as 

condições estabelecidas no estatuto do Fundo  

§ 6º Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente em leilão, no 

prazo estabelecido no § 5º, e poderão ser alienados àquele que oferecer o 

maior lance, independentemente do valor de avaliação.  

§ 7º Após o decurso do prazo previsto no § 5º, o patrimônio segregado no 

Fundo para o Pronampe será liquidado, no prazo de doze meses." (NR) 

"Art.6º .............................................................................................................  
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.......................................................................................................................... 

§ 4º As instituic-oÞes financeiras participantes do Pronampe operaraÞo com 

recursos próprios e poderaÞo contar com garantia a ser prestada pelo FGO de 

ateì cem por cento do valor de cada operac-aÞo garantida.  

§ 4º-A A garantia de que trata o § 4º será limitada a até oitenta e cinco por 

cento da carteira de cada agente financeiro, nos termos do estatuto do fundo, 

permitido ao estatuto segregar os limites maìximos de cobertura da 

inadimplência de acordo com as caracteriìsticas das instituic-oÞes 

financeiras, das carteiras e por periìodos, com as primeiras perdas da carteira 

de responsabilidade do FGO. 

.............................................................................................................." (NR) 

"Art. 6º-A Para as contratac-oÞes realizadas no âmbito do Pronampe, naÞo se 

aplicam ao FGO o disposto nos § 3º e § 6º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 

2009." (NR) 

Art. 10. O Conselho Monetário Nacional e a área do Ministério da Economia 

responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos 

serviços, no âmbito de suas competências, poderão disciplinar o disposto nesta Medida 

Provisória e fiscalizar o seu cumprimento pelas instituições participantes. (Artigo retificado na 

Edição Extra “A” do DOU de 2/6/2020) 

Art. 11. As operações de crédito de que trata esta Medida Provisória somente 

poderão ser contratadas após a integralização da primeira parcela a que se refere o caput do art. 

3º.  

Art. 12. Ficam revogados os incisos I e II do § 3º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 

2009.  

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.352, DE 2020 
(Do Sr. Benes Leocádio) 

 
Determina a criação de linha de crédito específica no âmbito do Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe) voltada para o financiamento das academias em face das 
medidas de isolamento provocadas pela decretação de estado de 
calamidade COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4139/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020 – que 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
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“Institui o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (Pronampe), para o desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios; 

e altera as Leis nos 13.636, de 20 de março de 2018, 10.735, de 11 de setembro de 

2003, e 9.790, de 23 de março de 1999”, para determinar a disponibilização de linha 

de crédito específica voltada para o financiamento da atividade das academias de 

ginástica e afins, tendo em vista as medidas de isolamento social decretadas por 

ocasião da decretação de estado de calamidade COVID-19. 

Art. 2º  Inclua-se o seguinte § 11 ao Art. 2º da Lei nº  13.999, de 18 de 

maio de 2020: 

“Art. 11.......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 11 As academias de ginásticas e afins terão preferência no 

financiamento de que trata o caput, com linha de crédito específica voltada para a 

manutenção da atividade e com prazo de carência diferenciado de acordo com o 

retorno de suas atividades.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

                     J U S T I F I C A T I V A 

As academias de ginástica e de atividades esportivas estão sendo 

atingidas severamente pela crise causada pelo combate à epidemia COVID 19. Estão 

literalmente de portas fechadas e provavelmente será um dos últimos ramos a 

voltarem a normalidade de suas atividades em face de suas características. O crédito 

simplesmente não chega aos empresários. E a falta de crédito será um golpe mortal 

no setor. O PRONAMP é a única alternativa de que esses empresários dispõem para 

se manterem nesse período, e por isso proponho o presente projeto para que eles 

possam ter preferência na concessão do crédito, bem como uma linha específica 

voltada para esta atividade. 

Ante ao exposto, solicito a meus pares a aprovação urgente da 

presente proposta. 

Brasília, 16 de junho 2020. 

 

Deputado BENES LEOCÁDIO (Republicanos/RN) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 

bruta auferida no exercício de 2019.  

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 

(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso 

das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do 

empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 30% 

(trinta por cento) da média de seu faturamento mensal apurado desde o início de suas atividades, 

o que for mais vantajoso.  

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor 

de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do 

Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da 

Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de 

crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, 

as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade 

civil de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  

§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer informações 

verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou superior ao 



56 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4139-A/2020 

verificado na data da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data da contratação 

da linha de crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última parcela da linha de 

crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 

implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 

empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo 

ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a provisão 

de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. Os recursos recebidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento da 

atividade empresarial nas suas diversas dimensões e poderão ser utilizados para investimentos 

e para capital de giro isolado e associado, vedada a sua destinação para distribuição de lucros e 

dividendos entre os sócios.  

Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 

crédito no âmbito do Pronampe até 3 (três) meses após a entrada em vigor desta Lei, 

prorrogáveis por mais 3 (três) meses, observados o § 9º do art. 2º e os seguintes parâmetros:  

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic), acrescida de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o 

valor concedido;  

II - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento; e  

III - (VETADO).  

Parágrafo único. Para efeito de controle dos limites a que se refere o § 1º do art. 2º desta Lei, o 

Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das pessoas inscritas no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ) que se beneficiaram do Pronampe, com a discriminação dos montantes 

já contratados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.357, DE 2020 
(Do Sr. Milton Vieira) 

 
Determina a concessão de prazo de carência para amortização de 
financiamento para empresas de realização de eventos privados no 
âmbito do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (Pronampe) 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4139/2020.  
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O Congresso Nacional decreta:    

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020 – que 

“Institui o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (Pronampe), para o desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios; 

e altera as Leis nos 13.636, de 20 de março de 2018, 10.735, de 11 de setembro de 

2003, e 9.790, de 23 de março de 1999”  para garantir que as empresas de realização 

de eventos privados possam ser beneficiadas com recursos do Pronampe 

Art. 2º Inclua-se o seguinte § 3º ao Art. 4º da Lei nº 13.999, de 18 de 

maio de 2020: 

“Art. 4º.................................................................................. 

.............................................................................................. 

§ 3º As empresas de realização de eventos privados que oferecerem 

garantia pessoal ou real nos termos do parágrafo anterior, terão prazos de carência 

diferenciados compatíveis com o retorno da normalidade de suas atividades, sendo 

vedada a negação de crédito em face da paralisação de suas atividades ou ausência 

de faturamento.”(NR) 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todas as micro e pequenas empresas estão sofrendo com as 

medidas restritivas de combate à pandemia COVID 19, mas uma categoria de 

empresas vem sofrendo ainda mais: as empresas que organizam eventos privados, 

como shows, casamentos, conferências, etc., essas empresas estão totalmente 

impossibilitadas de prosseguirem suas atividades em função das medidas de limitação 

de aglomerações. Mas cremos que em logo em breve suas atividades poderão ser 

retomadas, assim que a epidemia estiver controlada e que haja medicamentos 

eficazes e o sistema de saúde esteja normalizado. Porém, nesse período, não 

podemos deixar essas empresas morrerem, por isso, nossa proposta é de que, se for 

oferecida a garantia, não há motivo para a instituição financeira não conceder o 

crédito, e com um prazo de carência que leve em consideração de que ainda é uma 

atividade que não está podendo ser realizada. Cremos que com essa medida damos 

garantia de pagamento aos bancos e possibilitamos o financiamento dessas 

empresas que hoje têm seus pedidos negados pelo fato de que não tem como pagar 

seus empréstimos por ausência de faturamento. 

Ante ao exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação da 
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presente proposta. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2020. 

 Deputado MILTON VIEIRA 

 (Republicanos-SP)  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

...................................................................................................................................................... 

Art. 4º Para fins de concessão de crédito no âmbito do Pronampe, as instituições 

financeiras participantes ficam dispensadas de observar as seguintes disposições:  

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  
 

III - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  

IV - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  

V - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  

VI - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  

VII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  

VIII - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

§ 1º Aplica-se às instituições financeiras públicas federais a dispensa prevista no 

caput deste artigo, observado o disposto na Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019.  

§ 2º Na concessão de crédito ao amparo do Pronampe deverá ser exigida apenas a 

garantia pessoal do proponente em montante igual ao empréstimo contratado, acrescido dos 

encargos, salvo nos casos de empresas constituídas e em funcionamento há menos de 1 (um) 

ano, cuja garantia pessoal poderá alcançar até 150% (cento e cinquenta por cento) do valor 

contratado, mais acréscimos.  

Art. 5º Na hipótese de inadimplemento do contratante, as instituições financeiras 

participantes do Pronampe farão a cobrança da dívida em nome próprio, em conformidade com 
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as suas políticas de crédito, e recolherão os valores recuperados ao FGO, relativos a cada 

operação, na proporção do saldo devedor honrado pelo Fundo.  

§ 1º Na cobrança do crédito inadimplido garantido por recursos públicos, não se 

admitirá, por parte das instituições financeiras participantes do Pronampe, a adoção de 

procedimentos para recuperação de crédito menos rigorosos do que aqueles usualmente 

empregados em suas próprias operações de crédito.  

§ 2º As despesas necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos correrão 

por conta das instituições financeiras participantes do Pronampe.  

§ 3º As instituições financeiras participantes do Pronampe, em conformidade com 

as suas políticas de crédito, deverão empregar os melhores esforços e adotar os procedimentos 

necessários para a recuperação dos créditos no âmbito do Programa e não poderão interromper 

ou negligenciar o acompanhamento.  

§ 4º As instituições financeiras participantes do Pronampe serão responsáveis pela 

veracidade das informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem eventualmente 

reembolsados.  

§ 5º Os créditos honrados eventualmente ainda não recuperados serão leiloados 

pelos agentes financeiros, no prazo de dezoito meses, contado da data da amortização da última 

parcela passível de vencimento, observadas as condições estabelecidas no estatuto do Fundo 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

§ 6º Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente em leilão, no prazo 

estabelecido no § 5º, e poderão ser alienados àquele que oferecer o maior lance, 

independentemente do valor de avaliação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

975, de 1º/6/2020) 

§ 7º Após o decurso do prazo previsto no § 5º, o patrimônio segregado no Fundo 

para o Pronampe será liquidado, no prazo de doze meses. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.575, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 63/21 (SF) 

 
Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para permitir o uso do 
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Pronampe), de forma permanente, como política oficial de crédito, 
dando o devido tratamento diferenciado e favorecido às micro e pequenas 
empresas, visando consolidar os pequenos negócios como agentes de 
sustentação, transformação e desenvolvimento da economia nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4139/2020. 
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo, com base no art. 13 da Lei nº 13.999, de 

18 de maio de 2020, criar regras e permitir o uso do Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), de forma permanente, como 

política oficial de crédito, dando o devido tratamento diferenciado e favorecido às micro 

e pequenas empresas, visando consolidar os pequenos negócios como agentes de 

sustentação, transformação e desenvolvimento da economia nacional. 

Art. 2º Até 31 de dezembro de 2021, fica a União autorizada a aumentar sua 

participação no Fundo Garantidor de Operações (FGO), adicionalmente aos recursos 

previstos no art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, a partir de: 

I – dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual; 

II – doações privadas; e 

III – recursos decorrentes de operações de crédito externo realizadas com 

organismos internacionais. 

Art. 3º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os 

incisos I e II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, considerada a receita bruta auferida no exercício 

imediatamente anterior ao da contratação. 

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe 

corresponderá a até 30% (trinta por cento) da receita bruta anual 

calculada com base no exercício anterior ao da contratação, salvo no 

caso das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, 

hipótese em que o limite do empréstimo corresponderá a até 50% 

(cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 30% (trinta por 

cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita bruta mensal apurada 

no período, desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso. 

................................................................................................................. 

§ 8º Respeitada a proteção a dados acobertados pelo sigilo de que 

trata a Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, o Serviço 

Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) receberá 

os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a 

provisão de assistência e ferramentas de gestão às microempresas 

destinatárias da linha de crédito. 

§ 8º-A. O disposto no § 8º não configura violação aos preceitos da 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, sendo vedados ao Sebrae a 

utilização dos dados para fins diversos dos estabelecidos nesta Lei e o 

fornecimento das informações a terceiros. 

......................................................................................................” (NR) 
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“Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão 

formalizar operações de crédito no âmbito do Pronampe nos períodos 

estabelecidos pela Sepec, observados os seguintes parâmetros: 

I – taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial 

de Liquidação e de Custódia (Selic), acrescida de: 

a) 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre 

o valor concedido, para as operações concedidas até 31 de dezembro de 

2020; 

b) no máximo 6% (seis por cento) sobre o valor concedido, para 

as operações concedidas a partir de 1º de janeiro de 2021; 

................................................................................................................. 

§ 1º (antigo parágrafo único) .......................................................... 

§ 2º As instituições participantes do Pronampe operarão com 

recursos próprios e poderão contar com garantia a ser prestada pelo 

FGO Pronampe, de até 100% (cem por cento) do valor de cada operação 

garantida, com cobertura pelo fundo da inadimplência limitada ao valor 

máximo segregado pelo Administrador do FGO para a garantia da 

carteira da instituição participante do Pronampe, não podendo 

ultrapassar 85% (oitenta e cinco por cento) da respectiva carteira à qual 

esteja vinculada. 

§ 3º Ato do Secretário Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade de que trata o caput definirá, também, a taxa de juros 

aplicável à linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe, 

observado o máximo previsto no inciso I.” (NR) 

“Art. 3º-A. ..................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 1º (antigo parágrafo único) ......................................................... 

§ 2º Para efeito de controle do limite a que se refere o inciso III 

do caput deste artigo, o Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta 

das pessoas inscritas no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) que se 

beneficiaram do Pronampe, com a discriminação dos montantes já 

contratados. 

§ 3º As operações de que trata o caput deverão ser formalizadas 

nos mesmos prazos, inclusive prorrogações, estabelecidos no art. 3º.” 

(NR) 

“Art. 6º ........................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 4º-A. A garantia de que trata o § 4º deste artigo será limitada a 

até 85% (oitenta e cinco por cento) da carteira de cada agente financeiro 

nos termos do estatuto do Fundo, observado o disposto no § 2º do art. 
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3º. 

§ 4º-B. Os agentes financeiros que aderirem ao Pronampe poderão 

optar por limite individual de cobertura de carteira inferior ao 

estabelecido no § 4º-A, nos termos em que dispuser o estatuto do FGO. 

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite global 

a ser ressarcido às instituições financeiras em razão da garantia prestada 

pelo FGO no âmbito do Pronampe fica limitado ao montante aportado 

pela União no FGO para o atendimento do programa. 

......................................................................................................” (NR) 

Art. 4º Fica prorrogado o prazo de carência dos empréstimos concedidos por 

meio do Pronampe, no âmbito da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, por 180 (cento 

e oitenta) dias, contados a partir da data de publicação desta Lei. 

Art. 5º Todas as instituições financeiras que aderirem ao Pronampe deverão 

disponibilizar a informação de linha de crédito, a taxa de juros e o prazo de pagamento 

nos seus respectivos sítios eletrônicos e aplicativos para dispositivos móveis. 

Art. 6º Fica vedado o oferecimento de quaisquer outros produtos ou serviços 

financeiros, inclusive seguros prestamistas, no momento da contratação da linha de 

crédito do Pronampe. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 12 de março de 2021. 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para o desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 
as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 
10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 
23 de março de 1999. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 
Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o 
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fortalecimento dos pequenos negócios.  
 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 
 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 
caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 
bruta auferida no exercício de 2019.  

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 
(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso 
das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do 
empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 30% 
(trinta por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita bruta mensal apurada no período, 
desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor 
de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do 
Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da 
Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de 
crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, 
as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade 
civil de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 
Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  

§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 
crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer informações 
verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou superior ao 
verificado na data da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data da contratação 
da linha de crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última parcela da linha de 
crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 
implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 
empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo 
ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  
§ 7º (VETADO).  
§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a provisão 
de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.  

§ 9º (VETADO).  
§ 10. Os créditos concedidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento das 

atividades econômicas do empresário, da empresa ou do profissional liberal nas suas diversas 
dimensões e poderão ser utilizados para investimentos e para capital de giro isolado e associado, 
vedada a sua destinação para distribuição de lucros e dividendos entre os sócios. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

§ 11. As instituições financeiras que utilizem recursos do Fundo Geral de Turismo 
(Fungetur), de que trata o art. 11 do Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de 1971, poderão 
aderir ao Pronampe e requerer garantia do FGO para essas operações, as quais, para fins do 
disposto nos §§ 4º e 4º-A do art. 6º desta Lei, deverão ser agrupadas como carteira específica 
no âmbito de cada instituição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.043, de 19/8/2020) 

§ 12. Se houver disponibilidade de recursos, poderão também ser contratantes das 
operações de crédito do Pronampe as associações, as fundações de direito privado e as 
sociedades cooperativas, excluídas as cooperativas de crédito, e, nessa hipótese, os recursos 
recebidos deverão ser destinados ao financiamento das atividades dos contratantes. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 
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Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 
crédito no âmbito do Pronampe até 3 (três) meses após a entrada em vigor desta Lei, 
prorrogáveis pela Sepec, observados os seguintes parâmetros: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 14.115, de 29/12/2020)  

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic), acrescida de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o 
valor concedido;  

II - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento; e  
III - (VETADO).  
§ 1º Para efeito de controle dos limites a que se refere o § 1º do art. 2º desta Lei, o 

Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das pessoas inscritas no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) que se beneficiaram do Pronampe, com a discriminação dos montantes 
já contratados. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 14.115, de 29/12/2020) 

§ 2º O termo final das prorrogações de que trata o caput deste artigo não poderá ser 
posterior ao último dia útil do ano de 2020. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.115, de 
29/12/2020) 

CAPÍTULO II-A 
DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 
 
Art. 3º-A. Os profissionais liberais, assim entendidos, para fins desta Lei, as pessoas 

físicas que exercem, por conta própria, atividade econômica com fins lucrativos, tanto de nível 
técnico quanto de nível superior, poderão contratar operações de crédito garantidas pelo 
Pronampe nas seguintes condições: 

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic), acrescida de 5% (cinco por cento); 

II - prazo de até 36 (trinta e seis) meses para o pagamento, dos quais até 8 (oito) 
meses poderão ser de carência com capitalização de juros; e 

III - valor da operação limitado a 50% (cinquenta por cento) do total anual do 
rendimento do trabalho sem vínculo empregatício informado na Declaração de Ajuste Anual 
referente ao ano-calendário de 2019, no limite máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Parágrafo único. Ficam excluídos das operações de crédito garantidas pelo 
Pronampe os profissionais liberais que tenham participação societária em pessoa jurídica ou 
que possuam vínculo empregatício de qualquer natureza. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.045, 
de 20/8/2020) 

CAPÍTULO II-B 
DA DISPENSA DE CERTIDÕES E DA RECUPERAC–ÃO DE INADIMPLÊNCIA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 
 
Art. 4º Para fins de concessão de crédito no âmbito do Pronampe, as instituições 

financeiras participantes ficam dispensadas de observar as seguintes disposições:  
I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  
III - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  
IV - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  
V - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  
VI - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  
VII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  
VIII - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  
§ 1º Aplica-se às instituições financeiras públicas federais a dispensa prevista no 

caput deste artigo, observado o disposto na Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019.  
§ 2º Na concessão de crédito ao amparo do Pronampe, somente poderá ser exigida 

a garantia pessoal do proponente em montante igual ao empréstimo contratado, acrescido dos 
encargos, salvo nos casos de empresas constituídas e em funcionamento há menos de 1 (um) 
ano, cuja garantia pessoal poderá alcançar até 150% (cento e cinquenta por cento) do valor 
contratado, mais acréscimos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 
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Art. 5º Na hipótese de inadimplemento do contratante, as instituições financeiras 
participantes do Pronampe farão a cobrança da dívida em nome próprio, em conformidade com 
as suas políticas de crédito, e recolherão os valores recuperados ao FGO, relativos a cada 
operação, na proporção do saldo devedor honrado pelo Fundo.  

§ 1º Na cobrança do crédito inadimplido garantido por recursos públicos, não se 
admitirá, por parte das instituições financeiras participantes do Pronampe, a adoção de 
procedimentos para recuperação de crédito menos rigorosos do que aqueles usualmente 
empregados em suas próprias operações de crédito.  

§ 2º As despesas necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos correrão 
por conta das instituições financeiras participantes do Pronampe.  

§ 3º As instituições financeiras participantes do Pronampe, em conformidade com 
as suas políticas de crédito, deverão empregar os melhores esforços e adotar os procedimentos 
necessários para a recuperação dos créditos no âmbito do Programa e não poderão interromper 
ou negligenciar o acompanhamento.  

§ 4º As instituições financeiras participantes do Pronampe serão responsáveis pela 
veracidade das informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem eventualmente 
reembolsados.  

§ 5º Os créditos honrados eventualmente não recuperados serão leiloados pelos 
agentes financeiros no prazo de 18 (dezoito) meses, contado da data da amortização da última 
parcela passível de vencimento, observadas as condições estabelecidas no estatuto do Fundo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 
14.042, de 19/8/2020) 

§ 6º Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente em leilão, no prazo 
estabelecido no § 5º deste artigo, e poderão ser alienados àquele que oferecer o maior lance, 
independentemente do valor de avaliação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

§ 7º Após o decurso do prazo previsto no § 5º deste artigo, o patrimônio segregado 
no Fundo para o Pronampe será liquidado no prazo de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

§ 8º Após a realização do último leilão de que trata o § 6º deste artigo pelos agentes 
financeiros, a parcela do crédito sub-rogada pelo FGO eventualmente não alienada será 
considerada extinta de pleno direito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

 
CAPÍTULO III 

DO MODELO FINANCEIRO-OPERACIONAL 
 
Art. 6º A União aumentará sua participação no FGO em R$ 15.900.000.000,00 

(quinze bilhões e novecentos milhões de reais), independentemente do limite estabelecido nos 
arts. 7º e 8º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, exclusivamente para cobertura das 
operações contratadas no âmbito do Pronampe.  

§ 1º A integralização adicional de cotas pela União de que trata este artigo será 
realizada por ato da Sepec do Ministério da Economia.  

§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas no prazo previsto 
no caput do art. 3º desta Lei, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de 
inadimplência, deverão ser devolvidos à União, nos termos em que dispuser a Sepec, e serão 
integralmente utilizados para pagamento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro 
Nacional.  

§ 3º O FGO responderá por suas obrigações com os bens e direitos alocados para a 
finalidade do Pronampe, e o cotista ou seus agentes públicos não responderão por qualquer 
obrigação ou eventual prejuízo do Fundo, salvo o cotista pela integralização das cotas que 
subscrever.  

§ 4º As instituições financeiras participantes do Pronampe operarão com recursos 
próprios e poderão contar com garantia a ser prestada pelo FGO de ateì 100% (cem por cento) 
do valor de cada operação garantida. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 
975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

§ 4º-A. A garantia de que trata o § 4º deste artigo será limitada a até 85% (oitenta e 
cinco por cento) da carteira de cada agente financeiro nos termos do estatuto do Fundo, 
permitido ao estatuto segregar os limites máximos de cobertura da inadimplência de acordo 
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com as características das instituições financeiras e das carteiras, bem como por períodos, com 
as primeiras perdas da carteira de responsabilidade do FGO. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite global a ser ressarcido 
às instituições financeiras em razão da garantia prestada pelo FGO no âmbito do Pronampe fica 
limitado ao fixado no caput deste artigo.  

§ 6º Fica autorizada a utilização do Fundo de Aval às Micro e Pequenas Empresas 
(Fampe) do Sebrae como instrumento complementar ao FGO na estruturação das garantias 
relativas às operações no âmbito do Pronampe.  

§ 7º As instituições financeiras públicas federais deverão priorizar em suas políticas 
operacionais as contratações de empréstimo no âmbito do Pronampe, inclusive com a utilização, 
quando cabível, de recursos dos fundos constitucionais de financiamento.  

§ 8º O FGO não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte da União 
e responderá por suas obrigações contraídas no âmbito do Pronampe até o limite do valor dos 
bens e direitos integrantes do seu patrimônio alocados para o Programa. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

Art. 6º-A. Para as contratações realizadas no âmbito do Pronampe, não se aplica ao 
FGO o disposto nos §§ 3º e 6º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 
19/8/2020) 

CAPÍTULO IV 
(VETADO) 

 
CAPÍTULO V 

DA REGULAÇÃO E DA SUPERVISÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
REALIZADAS NO ÂMBITO DO PRONAMPE 

 
Art. 8º Compete ao Banco Central do Brasil fiscalizar o cumprimento, pelas 

instituições participantes do Pronampe, das condições estabelecidas para as operações de 
crédito realizadas no âmbito do Programa.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 13. Expirado o prazo para contratações previsto nesta Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a adotar o Pronampe como política oficial de crédito de caráter 
permanente com tratamento diferenciado e favorecido, nas mesmas condições estabelecidas 
nesta Lei, com o objetivo de consolidar os pequenos negócios como agentes de sustentação, 
transformação e desenvolvimento da economia nacional.  

Art. 14. Revoga-se o § 4º do art. 1º da Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018.  
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 18 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes  
Roberto de Oliveira Campos Neto 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 
instituições financeiras e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  
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§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 
Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  
II - distribuidoras de valores mobiliários;  
III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  
IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  
V - sociedades de crédito imobiliário;  
VI - administradoras de cartões de crédito;  
VII - sociedades de arrendamento mercantil; 
VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  
IX - cooperativas de crédito;  
X - associações de poupança e empréstimo;  
XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  
XII - entidades de liquidação e compensação;  
XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham 

a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  
§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º.  
§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  
I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques 
sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, 
observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 
Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 
de 24 de outubro de 1996;  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 
13.853, de 8/7/2019)  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 
devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  
....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html


68 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4139-A/2020 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.984, DE 2020 
(Do Sr. Luizão Goulart) 

 
Autoriza as instituições financeiras a disponibilizarem linha de crédito 
emergencial, observadas as mesmas condições previstas na Lei nº 
13.999, de 18 de maio de 2020 (“Pronampe”), para atendimento aos 
profissionais autônomos motoristas de mobilidade urbana de aplicativos, 
taxistas e os que realizam o transporte de alunos para estabelecimentos 
escolares e universitários, que tiveram a renda declarada no ano de 2019, 
acima de R$28.000,00(vinte e oito mil reais), a qual terá duração pelo 
mesmo período que estiver em vigor o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3230/2020.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 

crédito no âmbito do Pronampe até 3 (três) meses após a entrada em vigor desta Lei, 

prorrogáveis por mais 3 (três) meses, observados o § 9º do art. 2º e os seguintes parâmetros:  

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic), acrescida de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o 

valor concedido;  

II - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento; e  

III - (VETADO).  

Parágrafo único. Para efeito de controle dos limites a que se refere o § 1º do art. 2º 

desta Lei, o Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das pessoas inscritas no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) que se beneficiaram do Pronampe, com a discriminação 

dos montantes já contratados.  

Art. 4º Para fins de concessão de crédito no âmbito do Pronampe, as instituições 

financeiras participantes ficam dispensadas de observar as seguintes disposições:  

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  

III - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  

IV - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  

V - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  

VI - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  

VII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  

VIII - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

§ 1º Aplica-se às instituições financeiras públicas federais a dispensa prevista no 

caput deste artigo, observado o disposto na Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019.  

§ 2º Na concessão de crédito ao amparo do Pronampe deverá ser exigida apenas a 

garantia pessoal do proponente em montante igual ao empréstimo contratado, acrescido dos 

encargos, salvo nos casos de empresas constituídas e em funcionamento há menos de 1 (um) 
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ano, cuja garantia pessoal poderá alcançar até 150% (cento e cinquenta por cento) do valor 

contratado, mais acréscimos.  

Art. 5º Na hipótese de inadimplemento do contratante, as instituições financeiras 

participantes do Pronampe farão a cobrança da dívida em nome próprio, em conformidade com 

as suas políticas de crédito, e recolherão os valores recuperados ao FGO, relativos a cada 

operação, na proporção do saldo devedor honrado pelo Fundo.  

§ 1º Na cobrança do crédito inadimplido garantido por recursos públicos, não se 

admitirá, por parte das instituições financeiras participantes do Pronampe, a adoção de 

procedimentos para recuperação de crédito menos rigorosos do que aqueles usualmente 

empregados em suas próprias operações de crédito.  

§ 2º As despesas necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos correrão 

por conta das instituições financeiras participantes do Pronampe.  

§ 3º As instituições financeiras participantes do Pronampe, em conformidade com 

as suas políticas de crédito, deverão empregar os melhores esforços e adotar os procedimentos 

necessários para a recuperação dos créditos no âmbito do Programa e não poderão interromper 

ou negligenciar o acompanhamento.  

§ 4º As instituições financeiras participantes do Pronampe serão responsáveis pela 

veracidade das informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem eventualmente 

reembolsados.  

§ 5º Os créditos honrados eventualmente ainda não recuperados serão leiloados 

pelos agentes financeiros, no prazo de dezoito meses, contado da data da amortização da última 

parcela passível de vencimento, observadas as condições estabelecidas no estatuto do Fundo 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

§ 6º Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente em leilão, no prazo 

estabelecido no § 5º, e poderão ser alienados àquele que oferecer o maior lance, 

independentemente do valor de avaliação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

975, de 1º/6/2020) 

§ 7º Após o decurso do prazo previsto no § 5º, o patrimônio segregado no Fundo 

para o Pronampe será liquidado, no prazo de doze meses. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

CAPÍTULO III 

DO MODELO FINANCEIRO-OPERACIONAL 

 

Art. 6º A União aumentará sua participação no FGO em R$ 15.900.000.000,00 

(quinze bilhões e novecentos milhões de reais), independentemente do limite estabelecido nos 

arts. 7º e 8º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, exclusivamente para cobertura das 

operações contratadas no âmbito do Pronampe.  

§ 1º A integralização adicional de cotas pela União de que trata este artigo será 

realizada por ato da Sepec do Ministério da Economia.  

§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas no prazo previsto 

no caput do art. 3º desta Lei, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de 

inadimplência, deverão ser devolvidos à União, nos termos em que dispuser a Sepec, e serão 

integralmente utilizados para pagamento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro 

Nacional.  

§ 3º O FGO responderá por suas obrigações com os bens e direitos alocados para a 

finalidade do Pronampe, e o cotista ou seus agentes públicos não responderão por qualquer 

obrigação ou eventual prejuízo do Fundo, salvo o cotista pela integralização das cotas que 

subscrever.  

§ 4º As instituic–oÞes financeiras participantes do Pronampe operaraÞo com 

recursos proìprios e poderaÞo contar com garantia a ser prestada pelo FGO de ateì cem por 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
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cento do valor de cada operac–aÞo garantida. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 975, de 1º/6/2020) 

§ 4º-A A garantia de que trata o § 4º será limitada a até oitenta e cinco por cento da 

carteira de cada agente financeiro, nos termos do estatuto do fundo, permitido ao estatuto 

segregar os limites maìximos de cobertura da inadimplẽncia de acordo com as caracteriìsticas 

das instituic–oÞes financeiras, das carteiras e por periìodos, com as primeiras perdas da carteira 

de responsabilidade do FGO. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 

1º/6/2020) 

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite global a ser ressarcido 

às instituições financeiras em razão da garantia prestada pelo FGO no âmbito do Pronampe fica 

limitado ao fixado no caput deste artigo.  

§ 6º Fica autorizada a utilização do Fundo de Aval às Micro e Pequenas Empresas 

(Fampe) do Sebrae como instrumento complementar ao FGO na estruturação das garantias 

relativas às operações no âmbito do Pronampe.  

§ 7º As instituições financeiras públicas federais deverão priorizar em suas políticas 

operacionais as contratações de empréstimo no âmbito do Pronampe, inclusive com a utilização, 

quando cabível, de recursos dos fundos constitucionais de financiamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
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19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência   

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 944, DE 3 DE ABRIL DE 2020 
Institui o Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, destinado 

à realização de operações de crédito com empresários, sociedades empresárias e sociedades 

cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, com a finalidade de pagamento de folha 

salarial de seus empregados.  

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 

 

Art. 2º O Programa Emergencial de Suporte a Empregos é destinado às pessoas a 

que se refere o art. 1º com receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 

mil reais) e igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), calculada com base no 

exercício de 2019.  

§ 1º As linhas de crédito concedidas no âmbito do Programa Emergencial de 

Suporte a Empregos:  

I - abrangerão a totalidade da folha de pagamento do contratante, pelo período de 

dois meses, limitadas ao valor equivalente a até duas vezes o salário-mínimo por empregado; e  

II - serão destinadas exclusivamente ao processamento das folhas de pagamento de 

que trata o inciso I.  

§ 2º Para terem acesso às linhas de crédito do Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos, as pessoas a que se refere o art. 1º deverão ter a sua folha de pagamento processada 

por instituição financeira participante.  

§ 3º Poderão participar do Programa Emergencial de Suporte a Empregos todas as 

instituições financeiras sujeitas à supervisão do Banco Central do Brasil.  

§ 4º As pessoas a que se refere o art. 1º que contratarem as linhas de crédito no 

âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos assumirão contratualmente as 

seguintes obrigações:  

I - fornecer informações verídicas;  
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II - não utilizar os recursos para finalidades distintas do pagamento de seus 

empregados; e  

III - não rescindir, sem justa causa, o contrato de trabalho de seus empregados no 

período compreendido entre a data da contratação da linha de crédito e o sexagésimo dia após 

o recebimento da última parcela da linha de crédito. 

§ 5º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 4º implica o 

vencimento antecipado da dívida. (Artigo republicado na Edição Extra D de 4/4/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 498, DE 2021 
(Do Sr. Rodrigo Coelho) 

 
Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para tornar permanente o 
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Pronampe). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4139/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar 

operações de crédito no âmbito do Pronampe, observados os 

seguintes parâmetros: 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 2º Revoga-se o art. 13 da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A situação econômica e social brasileira, após a forte recessão em 

2020 e diante de uma economia combalida no início de 2021, requer a manutenção 

de estímulos ao desenvolvimento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

O Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte (Pronampe), criado pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, foi o 

principal programa de crédito instituído no ano passado. Fruto de iniciativa legislativa, 

o Pronampe foi outra política exitosa do Congresso Nacional, junto com o auxílio 

emergencial de R$ 600,00, para mitigar os impactos negativos da pandemia de Covid-

19 no País, durante o momento de mais aguda queda no nível de atividade nacional. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-944-3-abril-2020-789946-republicacao-160279-pe.html
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A situação econômica e social no início de 2021 parece não indicar 

melhora significativa para a sociedade brasileira, em meio a uma segunda onda de 

infecções e de rebaixamento das expectativas de crescimento. O choque provocado 

pela pandemia, longe de estar dissipado, deve ter efeitos duradouros sobre nosso 

País, requerendo atuação governamental para a retomada da economia. 

Dessa forma, apresentamos este Projeto de Lei, para tornar 

permanente o Pronampe independentemente da ação discricionária do Poder 

Executivo, conforme prevê atualmente a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020. Uma 

alteração do art. 3º e a revogação do art. 13 da referida Lei são sugeridas, para que o 

Programa tenha prazo indeterminado.    

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares e de toda a 

sociedade brasileira para a aprovação deste importante Projeto de Lei, que altera a 

Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para tornar permanente o Programa Nacional 

de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe). 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2021. 

 

Deputado RODRIGO COELHO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para o desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 
as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 
10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 
23 de março de 1999. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 
Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios.  
 

CAPÍTULO II 
DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 
 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 
caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 
bruta auferida no exercício de 2019.  
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§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 
(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso 
das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do 
empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 30% 
(trinta por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita bruta mensal apurada no período, 
desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor 
de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do 
Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da 
Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de 
crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, 
as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade 
civil de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 
Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  

§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 
crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer informações 
verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou superior ao 
verificado na data da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data da contratação 
da linha de crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última parcela da linha de 
crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 
implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 
empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo 
ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  
§ 7º (VETADO).  
§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a provisão 
de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.  

§ 9º (VETADO).  
§ 10. Os créditos concedidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento das 

atividades econômicas do empresário, da empresa ou do profissional liberal nas suas diversas 
dimensões e poderão ser utilizados para investimentos e para capital de giro isolado e associado, 
vedada a sua destinação para distribuição de lucros e dividendos entre os sócios. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

§ 11. As instituições financeiras que utilizem recursos do Fundo Geral de Turismo 
(Fungetur), de que trata o art. 11 do Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de 1971, poderão 
aderir ao Pronampe e requerer garantia do FGO para essas operações, as quais, para fins do 
disposto nos §§ 4º e 4º-A do art. 6º desta Lei, deverão ser agrupadas como carteira específica 
no âmbito de cada instituição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.043, de 19/8/2020) 

§ 12. Se houver disponibilidade de recursos, poderão também ser contratantes das 
operações de crédito do Pronampe as associações, as fundações de direito privado e as 
sociedades cooperativas, excluídas as cooperativas de crédito, e, nessa hipótese, os recursos 
recebidos deverão ser destinados ao financiamento das atividades dos contratantes. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 
crédito no âmbito do Pronampe até 3 (três) meses após a entrada em vigor desta Lei, 
prorrogáveis pela Sepec, observados os seguintes parâmetros: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 14.115, de 29/12/2020)  

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic), acrescida de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o 
valor concedido;  

II - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento; e  
III - (VETADO).  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14043-19-agosto-2020-790553-publicacaooriginal-161331-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
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§ 1º Para efeito de controle dos limites a que se refere o § 1º do art. 2º desta Lei, o 
Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das pessoas inscritas no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) que se beneficiaram do Pronampe, com a discriminação dos montantes 
já contratados. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 14.115, de 29/12/2020) 

§ 2º O termo final das prorrogações de que trata o caput deste artigo não poderá ser 
posterior ao último dia útil do ano de 2020. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.115, de 
29/12/2020) 

CAPÍTULO II-A 
DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 
 
Art. 3º-A. Os profissionais liberais, assim entendidos, para fins desta Lei, as pessoas 

físicas que exercem, por conta própria, atividade econômica com fins lucrativos, tanto de nível 
técnico quanto de nível superior, poderão contratar operações de crédito garantidas pelo 
Pronampe nas seguintes condições: 

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic), acrescida de 5% (cinco por cento); 

II - prazo de até 36 (trinta e seis) meses para o pagamento, dos quais até 8 (oito) 
meses poderão ser de carência com capitalização de juros; e 

III - valor da operação limitado a 50% (cinquenta por cento) do total anual do 
rendimento do trabalho sem vínculo empregatício informado na Declaração de Ajuste Anual 
referente ao ano-calendário de 2019, no limite máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Parágrafo único. Ficam excluídos das operações de crédito garantidas pelo 
Pronampe os profissionais liberais que tenham participação societária em pessoa jurídica ou 
que possuam vínculo empregatício de qualquer natureza. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.045, 
de 20/8/2020) 

CAPÍTULO II-B 
DA DISPENSA DE CERTIDÕES E DA RECUPERAC–ÃO DE INADIMPLÊNCIA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 
 
Art. 4º Para fins de concessão de crédito no âmbito do Pronampe, as instituições 

financeiras participantes ficam dispensadas de observar as seguintes disposições:  
I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  
III - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  
IV - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  
V - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  
VI - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  
VII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  
VIII - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  
§ 1º Aplica-se às instituições financeiras públicas federais a dispensa prevista no 

caput deste artigo, observado o disposto na Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019.  
§ 2º Na concessão de crédito ao amparo do Pronampe, somente poderá ser exigida 

a garantia pessoal do proponente em montante igual ao empréstimo contratado, acrescido dos 
encargos, salvo nos casos de empresas constituídas e em funcionamento há menos de 1 (um) 
ano, cuja garantia pessoal poderá alcançar até 150% (cento e cinquenta por cento) do valor 
contratado, mais acréscimos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 13. Expirado o prazo para contratações previsto nesta Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a adotar o Pronampe como política oficial de crédito de caráter 
permanente com tratamento diferenciado e favorecido, nas mesmas condições estabelecidas 
nesta Lei, com o objetivo de consolidar os pequenos negócios como agentes de sustentação, 
transformação e desenvolvimento da economia nacional.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14115-29-dezembro-2020-790958-publicacaooriginal-162051-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
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Art. 14. Revoga-se o § 4º do art. 1º da Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018.  
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 18 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes  
Roberto de Oliveira Campos Neto 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS – CDEICS

PROJETO DE LEI Nº 4.139, de 2020
APENSADOS: PL nº 2921, de 2020, PL nº 3048, de 2020, PL nº 3230, de

2020, PL nº 3984, de 2020, PL nº 3352, de 2020, PL nº 3357, de 2020, PL nº
5575, de 2020 e PL nº 498, de 2021

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de
2020, que institui o Programa Nacional de
Apoio  às  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno Porte (Pronampe),  para destinar
os  recursos  alocados  pelo  Tesouro
Nacional  a  todos  os  programas
emergenciais de crédito durante o período
do  estado  de  calamidade  pública
relacionado à Covid-19, mas não utilizados
até 31 de dezembro de 2020, para garantir
operações no âmbito  do Pronampe, e  dá
outras providências.

Autor: Senador Confúcio Moura 

Relator: Deputado Joaquim Passarinho

I – RELATÓRIO:

O Projeto de Lei  nº 4.139, de 2020, de autoria do Senador Confúcio

Moura (MDB-RO), pretende alterar a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020,

que instituiu o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de

Pequeno  Porte  –  PRONAMPE,  a  fim  de  que  os  valores  alocados  a  esse

Programa, até o final de sua vigência, ocorrida em 31/12/2020, sejam utilizados

como garantia de operações, enquanto perdurarem os efeitos decorrentes do

decreto legislativo que reconheça o estado de calamidade pública. 
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Agregue-se  a  isso  a  determinação  de  que  os  valores  dos  diversos

programas  emergenciais  de  crédito,  desde  que  não  utilizados  até  31  de

dezembro  de  2020,  sejam alocados  ao  Fundo  Garantidor  de  Operações  –

FGO,  administrado  pelo  Banco  do  Brasil  S.A.,  para  garantir  operações  no

âmbito  do  PRONAMPE,   enquanto  perdurarem  os  efeitos  decorrentes  do

decreto legislativo que reconheceu o estado de calamidade pública. 

Afora isso, o PL estabelece que, após o esgotamento dos efeitos do

decreto  legislativo,  que  reconhece  o  estado  de  calamidade  pública,  o

PRONAMPE  passará  a  vigorar  em  caráter  permanente.  Assim  sendo,

especifica  as  fontes de recursos do programa,  sem prejuízo de outros que

poderão  vir  a  compor  o  rol  exemplificativo,  quais  sejam:  a)  dotações

orçamentárias ao FGO, a partir do exercício financeiro de 2021, consignadas

na Lei Orçamentária Anual de execução obrigatória; b) doações privadas; c)

emendas parlamentares de comissão e de relator. 

Ademais,  o  PL  determina  que  o  Conselho  Monetário  Nacional

regulamentará  o  PRONAMPE,  em caráter  permanente,  devendo  dispor,  no

mínimo, sobre os seguintes aspectos: a) taxas de juros a serem praticadas

pelas instituições financeiras participantes; b) prazos de carência e total para o

pagamento; c)  percentual de garantia a ser prestada pelo FGO. 

É  importante  destacar  que   o  PL  menciona  que   as  instituições

financeiras  autorizadas  a  operar  pelo  Banco  Central  do  Brasil  (BACEN)

deverão publicar em suas demonstrações financeiras trimestrais o fluxo e o

saldo  do  volume  de  crédito  destinado  às  microempresas  e  empresas  de

pequeno porte,  definidas pela Lei  Complementar do Simples Nacional,  bem

como o percentual em relação ao volume de crédito total. O BACEN divulgará

mensalmente o fluxo e o saldo do crédito para as microempresas e empresas

de pequeno porte do sistema financeiro nacional, em suas comunicações sobre

estatísticas monetárias e de crédito. 

Foram apensados ao PL principal oito projetos de lei, cujo detalhamento
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abaixo especificamos:

1. PL nº 2.921, de 2020, de autoria do Deputado Pompeo de Mattos

(PDT/RS)  -  O  PL  pretende  incluir  os  Microempreendedores

Individuais (MEI) como público alvo do Programa. O autor entende

que  o  PRONAMPE  auxiliou  milhões  de  micro  e  pequenos

empresários,  entretanto  é  necessário  apoiar  aproximadamente  10

milhões de MEIs, que precisam de ajuda neste difícil  momento da

pandemia da COVID-19. 

2. PL  nº  3048,  de  2020,  de  autoria  do  Deputado  Arnaldo  Jardim

(CIDADANIA/SP) – O PL  pretende diminuir as barreiras de acesso

ao crédito,  tais  como anotações realizadas após 20 de marco de

2020 (data da entrada em vigor do estado de calamidade pública),

em  quais-  quer   bancos  de  dados,  públicos  ou  privados,  não

implicariam restrição ao crédito. Ademais pretende agilizar a análise

do processo como, por exemplo, os optantes do Simples Nacional

poderiam ter acesso às linhas de crédito quase que automaticamente

por  conta  da  criação  de  sistema  de  dados  integrado  com  as

informações  disponiveis  na  Secretaria  da  Receita  Federal  e  no

Comitê Gestor do Simples. Pretende, ainda, incentivar a  participação

das instituições financeiras, autorizando o Banco Central do Brasil a

estabelecer  política  diferenciada  de  incentivo,  como  taxas  para  o

compulsório  ou redesconto.  Por fim,  tenciona possibilitar,  também,

que o crédito seja ofertado fora das instituições financeiras. 

3. PL nº 3230,  de 2020, de autoria do Deputado Pompeo de Mattos

(PDT/RS) – O PL pretende autorizar a liberação de linha de crédito

especial,  com recursos do PRONAMPE, destinada a empresas de

transportes e aos transportadores autônomos de pessoas e bens,

incluindo as realizadas por vans.

4. PL  nº  3984,  de  2020,  de  autoria  do  Deputado  Luizão  Goulart
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(REPUBLIC/PR)  -   O  PL  pretende  atender  aos  profissionais

autônomos motoristas de mobilidade urbana de aplicativos, taxistas e

os  que  realizam  o  transporte  de  alunos  para  estabelecimentos

escolares e universitários, que tiveram renda declarada, no ano de

2019,  acima de R$ 28.000,00 (vinte  e oito  mil  reais),  a  qual  terá

duração  pelo  mesmo  período  que  estiver  em  vigor  o  Decreto

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

5. PL  nº  3352,  de  2020,  de  autoria  do  Deputado  Benes  Leocádio

(REPUBLIC/RN) – O PL pretende determinar a disponibilização de

linha de crédito específica,  voltada para o financiamento da atividade

das academias de ginástica e afins, tendo em vista as medidas de

isolamento social decretadas por ocasião da decretação de estado

de calamidade (COVID-19).

6. PL  nº  3357,  de  2020,  de  autoria  do  Deputado  Milton  Vieira

(REPUBLIC/SP) – O PL visa garantir que as empresas de realização

de  eventos  privados  possam  ser  beneficiadas  com  recursos  do

PRONAMPE. Dessa forma, as empresas, que oferecerem garantia

pessoal ou real ,terão prazos de carência diferenciados, compatíveis

com o retorno da normalidade de suas atividades, sendo vedada a

negação de crédito em face da paralisação de suas atividades ou

ausência de faturamento. 

7. PL nº 5575, de 2020, de autoria do Senador Jorginho Mello (PL-SC)

– O PL tem por objetivo criar regras e permitir o uso do PRONAMPE

de  forma  permanente,  como  política  oficial  de  crédito,  visando

consolidar  os  pequenos  negócios  como  agentes  de  sustentação,

transformação e desenvolvimento da economia nacional.

8. PL  nº  498,  de  2021,  de  autoria  do  Deputado  Rodrigo  Coelho

(PSB/SC) - O PL pretende tornar permanente o Programa Nacional

de  Apoio  às  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte

Praça dos Três Poderes – Câmara dos Deputados - Anexo IV – Gabinete: 334
Brasília/DF – CEP: 70.160-900 – Telefone: (61) 3215-5334 | Fax: (61) 3215-2334

E-mail: dep.joaquimpassarinho@camara.leg.br *C
D2

19
60

16
46

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joaquim Passarinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219601646000

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

05
/2

02
1 

19
:2

2 
- C

DE
IC

S
PR

L 
2 

CD
EI

CS
 =

> 
PL

 4
13

9/
20

20

mailto:dep.joaquimpassarinho@camara.leg.br


CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal JOAQUIM PASSARINHO (PSD-PA)

(PRONAMPE).

O PL percorre o seguinte trâmite: à CDEICS, à CFT (mérito e Art. 54,

RICD) e à CCJC (Art. 54 RICD). Proposição sujeita à apreciação do Plenário,

momento em que poderão ser apresentadas emendas ao PL. 

É relatório. 

II – VOTO DO RELATOR: 

A Lei  nº 13.999, de 2020, instituiu o Programa Nacional  de Apoio às

Microempresas  e  Empresas de Pequeno Porte  –  PRONAMPE,  vinculado à

Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade - SEPEC -

do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o fortalecimento

dos  pequenos negócios,  por  meio  de  acesso a  crédito,  junto  a  instituições

financeiras  cuja  adesão  tenha  sido  permitida  pelo  programa.  Os  valores

emprestados  pelas  instituições  financeiras  foram garantidos  com aporte  de

recursos do Governo Federal ao Fundo Garantidor de Operações – FGO, no

valor de cerca de R$ 16 bilhões.  Essa medida surgiu como uma das ações de

enfrentamento à crise gerada pela pandemia do coronavírus. 

Assim  sendo,  as  Micro  e  Pequenas  Empresas  que  contrataram   as

linhas de crédito,  no  âmbito  do PRONAMPE, assumiram contratualmente a

obrigação de fornecer informações verídicas e de preservar o quantitativo de

empregados em número igual ou superior ao verificado na data da publicação

desta Lei, no período compreendido entre a data da contratação da linha de

crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento. 

Efetivamente,  os pequenos negócios,  cerca de 9 milhões de micro e

pequenas empresas no País, são responsáveis por 55% dos empregos formais

e têm participação de 28% no PIB.  Diante  da importância do  setor  para  a

economia  do  Brasil,   da  continuidade  da  pandemia  e  da  necessidade  de

impulsionar  o  empreendedorismo  no  país,  o  autor  do  PL  entende  que  o
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PRONAMPE, que tinha o objetivo inicial  de ser um programa temporário de

auxílio emergencial,  deve se tornar permanente. 

É  essencial  destacar  que,  mesmo  com  todas  as  dificuldades  de

operacionalização, o Programa se tornou sucesso absoluto no Brasil. O volume

de empréstimo alcançou  R$  32 bilhões,  ainda que os  Bancos  não tenham

alavancado os recursos, ficando muito limitado ao montante aportado ao FGO.

Contudo, caso o PRONAMPE se torne permanente, há expectativa de que os

Bancos elevem o volume de financiamentos, como também o governo aporte

mais recursos para o FGO.  

Por um lado, pesquisas realizadas pelo Sebrae e pela Fundação Getúlio

Vargas (FGV), desde o início da pandemia, mostram que, devido ao auxílio

emergencial,  as  micro  e  pequenas  empresas  conseguiram  recuperar

lentamente o nível de faturamento, assegurando a sobrevivência dos setores

de comércio e serviços, em que se encontra a maioria dessas empresas. Por

outro  lado,  a  extinção  do  PRONAMPE,   em  31.12.20,  deixou  ainda  mais

vulneráveis  47%  dos  donos  de  pequenos  negócios  que  possuem  muita

dificuldade de manter suas empresas em operação.

Com efeito, o PRONAMPE  temporário foi  muito bem recebido pelos

micro  e  pequenos  empresários,  tendo  sido  considerado  qualitativamente

perfeito.  Em termos quantitativo,  ele  ainda  atingiu  muito  pouco.  A  ideia  de

tornar o programa permanente é muito bem vista pelos pretensos favorecidos,

uma vez que os recursos são aportados ao Fundo Garantidor, o que estimula a

concessão do crédito por parte das instituições financeiras credenciadas, que

tem  nesse  Fundo  a  certeza  da  recuperação  dos  recursos,  em  caso  de

inadimplência. 

O  PL,  além  de  prever  dotação  orçamentária,  a  partir  do  exercício

financeiro  de  2021,  consignada  na  Lei  Orçamentária  Anual  de  execução

obrigatória,  permite que outros recursos sejam aportados. É relevante maior

aporte  e  disponibilidade  de  recursos.  O  acesso  aos  serviços  financeiros,
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sobretudo  ao  crédito,  é  fator  importante  para  que  as  micro  e  pequenas

empresas cresçam. 

Dessa forma, passa-se à análise dos apensados.  O PL nº  2.921, de

2020, pretende incluir os Microempreendores Individuais (MEI) no Pronampe

permanente.  Nesse  momento  de  crise  e  com  a  necessidade  premente  de

incentivar a retomada do crescimento econômico, e, ainda, baseando-se em

pesquisa realizada pelo SEBRAE, de que as pequenas companhias são as que

mais  geram emprego  no  Brasil,  com carteira  assinada,  somando  54% dos

empregos formais, entende-se que os recursos a serem destinados ao FGO

devem garantir empréstimos às micro e pequenas empresas preliminarmente,

uma  vez  que  criam mais  emprego.  É  importante  mencionar  que,  para  ser

caracterizado como microempreendedor individual, segundo a Lei do Simples

Nacional, dentre outros requisitos, é necessário (in verbis):

Art.  18-C.  (...)  poderá enquadrar-se como MEI  o empresário

individual  ou  o  empreendedor  que  exerça  as  atividades  de

industrialização,  comercialização  e  prestação  de  serviços  no

âmbito  rural  que  possua  um  único  empregado que  receba

exclusivamente  um  salário  mínimo  ou  o  piso  salarial  da

categoria profissional. 

O PL nº 3048, de 2020, pretende diminuir as barreiras de acesso ao

crédito. Algumas regras podem até ser quebradas por curto período de tempo,

em estado de calamidade pública reconhecido por decreto legislativo, como é o

caso atual.  Todavia,  trata-se da legalização do Pronampe permanente,  e  a

análise  de  risco  de  crédito  é  inerente  à  função  da  instituição  financeira,

podendo ser flexibilizada por regulamentação do Conselho Monetário Nacional

e não por meio de lei, uma vez que esse órgão, em conjunto com o Banco

Central do Brasil, determina as regras para todas as instituições financeiras do

país. 

Os PLs nºs 3230, de 2020, 3984, de 2020, 3352, de 2020, e 3357, de
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2020 pretendem criar  linha de crédito  para  setores  específicos.  Acredita-se

que, inicialmente, deve-se manter essa ação em caráter horizontal, pois foram

muitos os setores econômicos atingidos pela pandemia da COVID-19. Dessa

forma, o programa se tornaria mais abrangente e mais justo, com oferta de

recursos destinada a todos os micro e pequenos empresários. 

 O PL nº 5575, de 2020, tem por objetivo criar regras e permitir o uso do

Pronampe de forma permanente, como política oficial de crédito. Ademais, o

PL discrimina as regras do Programa, como taxa de juros, prazo, carência e

outros,  o  que  gera  segurança  de  oferta  de  crédito   a  longo  prazo,  sob

condições preexistentes, com vistas a que os micro e pequenos empresários

tenham acesso a financiamento permanente.

 O  PL  nº  498,  de  2021,  pretende  tornar  permamente  o  Pronampe,

alterando apenas o Art. 3º da Lei nº 13.999, de 2020. O PL principal já contém

essa determinação e dá outras providências. 

 Assim,  ante  o  exposto,  VOTAMOS PELA APROVAÇÃO do  PL  nº

5575, de 2020, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO APRESENTADO,   E PELA

REJEIÇÃO DO PLs nºs 4.139, 2020,  2921, de 2020, 3048, de 2020, 3230, de

2020, 3984, de 2020, 3352, de 2020,  3357, de 2020 e 498, de 2021. 

Sala da Comissão, em    de                 de 2021.

Deputado JOAQUIM PASSARINHO
PSD/PA
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS – CDEICS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.139, de 2020
APENSADOS: PL nº 2921, de 2020, PL nº 3048, de 2020, PL nº 3230, de

2020, PL nº 3984, de 2020, PL nº 3352, de 2020, PL nº 3357, de 2020, PL nº
5575, de 2020 e PL nº 498, de 2021

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de
2020,  para  permitir  o  uso  do  Programa
Nacional  de  Apoio  às  Microempresas  e
Empresas de Pequeno Porte (Pronampe),
de forma permanente, como política oficial
de  crédito,  dando  o  devido  tratamento
diferenciado  e  favorecido  às  micro  e
pequenas empresas, visando consolidar os
pequenos  negócios  como  agentes  de
sustentação,  transformação  e
desenvolvimento da economia nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º   Esta  Lei  tem como objetivo,  com base no art.  13  da Lei  nº

13.999,       de 18 de maio de 2020, criar regras e permitir o uso do Programa

Nacional  de  Apoio  às  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte

(Pronampe), de forma permanente, como política oficial  de crédito, dando o

devido tratamento diferenciado e favorecido às micro e pequenas empresas,
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visando  consolidar  os  pequenos  negócios  como  agentes  de  sustentação,

transformação e desenvolvimento da economia nacional.

Art.  2º  Até 31 de dezembro de 2021,  fica a União      autorizada a

aumentar  sua  participação  no  Fundo  Garantidor  de  Operações  (FGO),

adicionalmente aos recursos previstos no art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 de

maio de 2020, a partir de:

I – dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual;

II – doações privadas; e

III  – recursos decorrentes de operações de crédito externo realizadas

com organismos internacionais.

§ 2° Caso o aumento da participação da União de que trata o caput

ocorra por  meio de créditos extraordinários para fins de enfrentamento aos

efeitos  econômicos  esociais  de  calamidade  pública,  os  recursos  aportados

deverão  ser  tratados  de  forma  segregada,  para  garantir  a  sua  utilização

exclusiva nesta finalidade.

§ 3° A concessão de crédito garantida pelos recursos a que se refere o §

2° deverá ocorrer até 31 de dezembro de 2021, podendo ser ampliada por até

12 meses, tendo em vista a sua finalidade original  e a partir  de análise da

Sepec.

§ 4° Os valores não utilizados para garantia das operações contratadas

no prazo previsto no § 3°, assim como os valores recuperados, inclusive no

caso  deinadimplência,  deverão  ser  devolvidos  à  União,  nos  termos  que

dispuser  a  Sepec,  e  serãoutilizados  para  pagamento  da  dívida  pública  de

responsabilidade do Tesouro Nacional.

Art. 3º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar

com as seguintes alterações:
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“Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem

os incisos I e II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006, considerada a receita bruta auferida no

exercício imediatamente anterior ao da contratação.

§  1º  A  linha  de  crédito  concedida  no  âmbito  do  Pronampe

corresponderá a até 30% (trinta por cento) da receita bruta anual

calculada com base no exercício anterior ao da contratação, salvo no

caso  das  empresas  que  tenham  menos  de  1  (um)  ano  de

funcionamento,  hipótese  em  que  o  limite  do  empréstimo

corresponderá a até 50% (cinquenta por cento)do seu capital social

ou a até 30% (trinta por cento) de 12 (doze) vezes média da sua

receita  bruta  mensal  apurada  no  período,  desde  o  início  de  suas

atividades, o que for mais vantajoso.

.................................................................................................

......................

§ 8º Respeitada a proteção a dados acobertados pelo sigilo de

que trata a    Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, o

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae)

receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para

ofertar  a  provisão  de  assistência  e  ferramentas  de  gestão  às

microempresas destinatárias da linha de crédito.

§  8º-A.  O disposto  no  § 8º   não   configura   violação  aos

preceitos   da    Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, sendo

vedados  ao  Sebrae  a  utilização  dos  dados  para  fins  diversos  dos

estabelecidos nesta Lei e o fornecimento das informações a terceiros.

.......................................................................................................................(NR)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal JOAQUIM PASSARINHO (PSD-PA)

“Art. 3º As      instituições  financeiras  participantes  poderão  formalizar 

operações de   crédito no âmbito do  Pronampe    nos períodos   estabelecidos 

pela Sepec, observados os seguintes parâmetros:

I – taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), acrescida de:

a) 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor

concedido, para as operações concedidas até 31 de dezembro de 2020;

b) no máximo 6% (seis por cento) sobre o valor concedido, para as

operações concedidas a partir de 1º de janeiro de 2021;

............................................................................................................................

§ 1º (antigo parágrafo único) ..................................................................

 § 2º As instituições participantes do Pronampe operarão com recursos

próprios e poderão contar com garantia a ser prestada pelo FGO Pronampe, de

até 100% (cem por cento) do valor de cada operação garantida, com cobertura

pelo  fundo  da  inadimplência  limitada  ao  valor  máximo  segregado  pelo

Administrador do FGO para a garantia da carteira da instituição participante do

Pronampe,  não  podendo  ultrapassar  85%  (oitenta  e  cinco  por  cento)  da

respectiva carteira à qual esteja vinculada.

§  3º  Ato  do  Secretário  Especial  de  Produtividade,  Emprego  e

Competitividade de que trata o caput definirá, também, a taxa de juros aplicável

à linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe, observado o máximo

previsto no inciso I.” (NR)

“Art.3º-A ...................................................................................................

..................................................................................................................

 § 1º (antigo parágrafo único) ..................................................................

 § 2º Para efeito de controle do limite a que se refere o inciso III do caput

deste  artigo,  o  Banco  do  Brasil  S.A.  disponibilizará  consulta  das  pessoas

inscritas  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  que  se  beneficiaram  do
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal JOAQUIM PASSARINHO (PSD-PA)

Pronampe, com a discriminação dos montantes já contratados.

§ 3º As operações de que trata o caput deverão ser formalizadas nos

mesmos prazos, inclusive prorrogações, estabelecidos no art. 3º.” (NR)

 “Art.

6º .................................................................................................... ......................

.........................................................................................................

§ 4º-A. A garantia de que trata o § 4º deste artigo será limitada a até

85% (oitenta  e  cinco  por  cento)  da  carteira  de  cada agente  financeiro  nos

termos do estatuto do Fundo, observado o disposto no § 2º do art. 3º. 

§  4º-B.  Os  agentes  financeiros  que  aderirem  ao  Pronampe  poderão

optar por limite individual de cobertura de carteira inferior ao estabelecido no §

4º-A, nos termos em que dispuser o estatuto do FGO. 

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite global a ser

ressarcido às instituições financeiras em razão da garantia prestada pelo FGO

no âmbito do Pronampe fica limitado ao montante aportado pela União no FGO

para o atendimento do programa.

 ...............................................................................................................” (NR)

Art. 4° Fica autorizada a prorrogação das parcelas vincendas e

vencidas dos empréstimos concedidos até 31 de dezembro de 2020

por  meio  do  Programa  Nacional  de  Apoio  às  Microempresas  e

Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), no âmbito da Lei n° 13.999

de 18 de maio de 2020, por até trezentos e sessenta e cinco dias ou

doze  meses,  mediante  solicitação  do  mutuário,  ficando  o  prazo

máximo das operações disposto no Inciso II do Art. 3° prorrogado

por igual período.

Art.  5º  Todas  as  instituições  financeiras  que  aderirem  ao  Pronampe

deverão disponibilizar a informação de linha de crédito,  a taxa de juros e o

prazo de pagamento nos seus respectivos sítios eletrônicos e aplicativos para

dispositivos móveis.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal JOAQUIM PASSARINHO (PSD-PA)

Art.  6º  Fica  vedado o  oferecimento  de quaisquer  outros  produtos  ou

serviços  financeiros,  inclusive  seguros  prestamistas,  no  momento  da

contratação da linha de crédito do Pronampe.

Art. 7° É facultado às pessoas que contrataram operações no âmbito do

Pronampe portá-las entre as instituições financeiras que aderiram ao programa,

observados os limites operacionais de cada instituição definidos no estatuto do

FGO.

Art. 8° Para as operações contratadas no ano de 2021 no âmbito do

Pronampe, o limite de que trata o § 1° do art. 2° da Lei n° 13.999/2020 será

calculado com base no faturamento do exercício de 2019 ou 2020, o que for

maior.

Art. 9º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa Emergencial de

Retomada do Setor de Eventos-PERSE, de que trata a Lei no. 14.148, de 3 de

maio  de  2021,  que  se  enquadram  nos  critérios  do  PRONAMPE,  serão

contempladas com o percentual do Fundo Garantidor de Operações (FGO) em

montante total não inferior a 20% (vinte por cento) de suas disponibilidades.

§ 1o O Poder Executivo regulamentará:

I  -  o  disposto no  caput,  podendo incluir  outros setores críticos,  além

daqueles definidos no art. 2º. da Lei no. 14.148, de 2021; e

II - o prazo de vigência e eventuais taxas de juros diferenciadas durante

a destinação específica.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em    de                 de 2021.

Deputado JOAQUIM PASSARINHO
PSD/PA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 4.139,
DE 2020

APENSADOS: PL nº 2921, de 2020, PL nº 3048, de 2020, PL nº 3230, de 2020, PL nº
3984, de 2020, PL nº 3352, de 2020, PL nº 3357, de 2020, PL nº 5575, de 2020 e PL nº

498, de 2021

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020,
para permitir o uso do Programa Nacional de
Apoio  às  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno  Porte  (Pronampe),  de  forma
permanente,  como política oficial  de crédito,
dando  o  devido  tratamento  diferenciado  e
favorecido  às  micro  e  pequenas  empresas,
visando  consolidar  os  pequenos  negócios
como agentes de sustentação, transformação
e desenvolvimento da economia nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta Lei tem como objetivo, com base no art. 13 da Lei nº 13.999,

de 18 de maio de 2020, criar regras e permitir o uso do Programa Nacional de

Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), de forma

permanente,  como  política  oficial  de  crédito,  dando  o  devido  tratamento

diferenciado e favorecido às micro e pequenas empresas, visando consolidar os

pequenos  negócios  como  agentes  de  sustentação,  transformação  e

desenvolvimento da economia nacional.

Art. 2º Até 31 de dezembro de 2021, fica a União      autorizada a aumentar

sua participação no Fundo Garantidor de Operações (FGO), adicionalmente aos

recursos previstos no art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, a partir de:

I – dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual;

II – doações privadas; e

III – recursos decorrentes de operações de crédito externo realizadas com

organismos internacionais.
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§ 2° Caso o aumento da participação da União de que trata o caput ocorra

por  meio  de  créditos  extraordinários  para  fins  de  enfrentamento  aos  efeitos

econômicos esociais de calamidade pública, os recursos aportados deverão ser

tratados  de  forma  segregada,  para  garantir  a  sua  utilização  exclusiva  nesta

finalidade.

§ 3° A concessão de crédito garantida pelos recursos a que se refere o § 2°

deverá ocorrer até 31 de dezembro de 2021, podendo ser ampliada por até 12

meses, tendo em vista a sua finalidade original e a partir de análise da Sepec.

§ 4° Os valores não utilizados para garantia das operações contratadas no

prazo previsto no § 3°, assim como os valores recuperados, inclusive no caso

deinadimplência,  deverão ser  devolvidos  à  União,  nos termos  que dispuser  a

Sepec, e serãoutilizados para pagamento da dívida pública de responsabilidade

do Tesouro Nacional.

Art. 3º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I

e II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,

considerada a receita bruta auferida no exercício imediatamente anterior ao da

contratação.

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a

até 30% (trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício

anterior ao da contratação, salvo no caso das empresas que tenham menos de 1

(um)  ano  de  funcionamento,  hipótese  em  que  o  limite  do  empréstimo

corresponderá a até 50% (cinquenta por cento)do seu capital social ou a até 30%

(trinta por cento) de 12 (doze) vezes média da sua receita bruta mensal apurada

no período, desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso.

.......................................................................................................................

§ 8º Respeitada a proteção a dados acobertados pelo sigilo de que trata a

Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, o Serviço Brasileiro de Apoio

às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos *C
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às operações concedidas, para ofertar a provisão de assistência e ferramentas de

gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.

§ 8º-A. O disposto no § 8º  não  configura  violação  aos   preceitos   da

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, sendo vedados ao Sebrae a utilização

dos dados para fins diversos dos estabelecidos nesta Lei e o fornecimento das

informações a terceiros.

.......................................................................................................................(NR)

“Art. 3º As      instituições  financeiras  participantes  poderão  formalizar  

operações de   crédito no âmbito do  Pronampe    nos períodos   estabelecidos 

pela Sepec, observados os seguintes parâmetros:

I  –  taxa  de  juros  anual  máxima igual  à  taxa  do  Sistema Especial  de

Liquidação e de Custódia (Selic), acrescida de:

a) 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor

concedido, para as operações concedidas até 31 de dezembro de 2020;

b)  no  máximo  6% (seis  por  cento)  sobre  o  valor  concedido,  para  as

operações concedidas a partir de 1º de janeiro de 2021;

............................................................................................................................

§ 1º (antigo parágrafo único) ..................................................................

 §  2º  As  instituições  participantes  do  Pronampe  operarão  com recursos

próprios e poderão contar com garantia a ser prestada pelo FGO Pronampe, de

até 100% (cem por cento) do valor de cada operação garantida, com cobertura

pelo  fundo  da  inadimplência  limitada  ao  valor  máximo  segregado  pelo

Administrador do FGO para a garantia da carteira da instituição participante do

Pronampe, não podendo ultrapassar 85% (oitenta e cinco por cento) da respectiva

carteira à qual esteja vinculada.

§  3º  Ato  do  Secretário  Especial  de  Produtividade,  Emprego  e

Competitividade de que trata o caput definirá, também, a taxa de juros aplicável à

linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe, observado o máximo previsto

no inciso I.” (NR)

“Art.3º-A ................................................................................................... *C
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..................................................................................................................

 § 1º (antigo parágrafo único) ..................................................................

 § 2º Para efeito de controle do limite a que se refere o inciso III do caput

deste artigo, o Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das pessoas inscritas

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) que se beneficiaram do Pronampe, com a

discriminação dos montantes já contratados.

§  3º  As  operações  de que trata  o  caput  deverão  ser  formalizadas nos

mesmos prazos, inclusive prorrogações, estabelecidos no art. 3º.” (NR)

 “Art.

6º .................................................................................................... ..........................

.....................................................................................................

§ 4º-A. A garantia de que trata o § 4º deste artigo será limitada a até 85%

(oitenta e cinco por cento) da carteira de cada agente financeiro nos termos do

estatuto do Fundo, observado o disposto no § 2º do art. 3º. 

§ 4º-B. Os agentes financeiros que aderirem ao Pronampe poderão optar

por limite individual de cobertura de carteira inferior ao estabelecido no § 4º-A,

nos termos em que dispuser o estatuto do FGO. 

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite global a ser

ressarcido às instituições financeiras em razão da garantia prestada pelo FGO no

âmbito do Pronampe fica limitado ao montante aportado pela União no FGO para

o atendimento do programa.

 ...............................................................................................................” (NR)

Art. 4° Fica autorizada a prorrogação das parcelas vincendas e vencidas

dos empréstimos concedidos até 31 de dezembro de 2020 por meio do Programa

Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe),

no âmbito da Lei n° 13.999 de 18 de maio de 2020, por até trezentos e sessenta e

cinco dias  ou doze meses,  mediante  solicitação do mutuário,  ficando o  prazo

máximo  das  operações  disposto  no  Inciso  II  do  Art.  3°  prorrogado  por  igual

período.

Art.  5º  Todas  as  instituições  financeiras  que  aderirem  ao  Pronampe

deverão disponibilizar a informação de linha de crédito, a taxa de juros e o prazo

de  pagamento  nos  seus  respectivos  sítios  eletrônicos  e  aplicativos  para *C
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dispositivos móveis.

Art.  6º  Fica  vedado  o  oferecimento  de  quaisquer  outros  produtos  ou

serviços financeiros, inclusive seguros prestamistas, no momento da contratação

da linha de crédito do Pronampe.

Art. 7° É facultado às pessoas que contrataram operações no âmbito do

Pronampe portá-las entre as instituições financeiras que aderiram ao programa,

observados os limites operacionais de cada instituição definidos no estatuto do

FGO.

Art.  8°  Para  as  operações  contratadas  no  ano  de  2021  no  âmbito  do

Pronampe, o limite de que trata o § 1° do art.  2° da Lei  n° 13.999/2020 será

calculado com base no faturamento do exercício  de 2019 ou 2020,  o que for

maior.

Art.  9º  As  pessoas  jurídicas  beneficiárias  do  Programa Emergencial  de

Retomada do Setor de Eventos-PERSE, de que trata a Lei no. 14.148, de 3 de

maio  de  2021,  que  se  enquadram  nos  critérios  do  PRONAMPE,  serão

contempladas com o percentual do Fundo Garantidor de Operações (FGO) em

montante total não inferior a 20% (vinte por cento) de suas disponibilidades.

§ 1o O Poder Executivo regulamentará:

I  -  o  disposto  no  caput,  podendo  incluir  outros  setores  críticos,  além

daqueles definidos no art. 2º. da Lei no. 14.148, de 2021; e

II - o prazo de vigência e eventuais taxas de juros diferenciadas durante a

destinação específica.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 05 de maio  de 2021.

Deputado Otto Alencar Filho
Presidente
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